
DIREITO CONSTITUCIONAL 

Podem os Estados e os Municipios contrahir empréstimos externos? 
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I. Breve exposição do assumpto. Soluções 

diversas. 

II. Empréstimos públicos. Seu caracter ju

rídico. Suas espécies. 

III. Os empréstimos públicos externos são 

—actos contractuaes, e não—actos de soberania. 

IV. Mormente, se contrahidos por entida

des publicas não soberanas. 

V Cabem, portanto, na orbita de acção 

dos Estados federados e na dos Municipios. 

VI. A doutrina opposta é incompatível com 

o systema federativo. 

VII. E' esse o direito pátrio vigente, cor

roborado pelo elemento histórico. 

VIII. Duvidas e objecções que tem sido 

oppostas a esta solução: 

IX. Perante o direito constitucional pátrio. 

X . Perante os principios do direito inter

nacional e da diplomacia. 

XI . Perante a sciencia das finanças. 

XII. Conclusão. 

I 

A solução em sentido affirmativo, da questão pro
posta na epigraphe, affigura-se-nos, sob todos os pontos 
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de. vista, a única acertada. Accrescentaremos, mesmo, 
que a este respeito nenhuma vacillação nos embaraça 
o espirito. 

Não desconhecemos, entretanto, que diariamente 
se avoluma a corrente da opinião opposta, aquella que 
sobre tão grave assumpto restringe a acção constitu
cional dos Estados e dos Municipios. 

E como vemos nella antes o reflexo de uma im
pressão passageira, talvez de u m a apprehensão patrió
tica, do que o resultado da meditação e do exacto conhe
cimento dos principios básicos do systema federativo: 
vimos, por isso, lhe oppôr esta ligeira contestação, que 
submettemos á critica e á correcção dos doutos. 

Além das soluções extremas, pela negativa e pela 
affirmativa, da these que nos propomos a estudar, conta 
egualmente numerosos proselytos entre os jurisconsul-
tos, os politicos e os financistas pátrios—uma doutrina 
intermediária. Consiste em affirmar a competência dos 
Estados e das municipalidades para contrahirem em
préstimos externos. . . subordinado, porém, o exerci
d o desse direito á prévia autorisação do governo fe
deral. 

Esta opinião, inspirada em considerações de or
dem politica, mais do que no direito, sacrifica ao op-
portunismo a verdade constitucional e a própria lógica. 

Mas, não antecipemos. 

II 

Três são as fontes da receita publica, segundo a 
classificação de R e m y (i): a) actòs de soberania, b) 
actos contractuaes, e c) actos de liberalidade. 

(i) V. R E M Y , Traite' de Comptabil. publ., n. 15. 
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A' segunda dessas categorias pertencem, entre 
outras espécies, os empréstimos públicos (2). 

Effectivamente, salvo os casos dos empréstimos 
de guerra, lançados marcialmente sobre os contribuintes, 
e que são verdadeiras extorsões, e não actos legitimos, 
e da emissão de papel moeda de curso forçado, em 
todos os demais empréstimos públicos,— intervém o 
Estado como pessoa juridica, como parte contractante; 
e não no caracter de poder publico, de autoridade so
berana, armada das prerogativas do direito eminente. 

Outra é a posição do Estado, quando se decreta 
o imposto. Elle age, então, como poder soberano. Or
dena, exige. Aos contribuintes cumpre a obediência: 
teem que pagar as taxas decretadas. Quando, porém, 
pretende contrahir u m empréstimo, apresenta-se o Es
tado na scena juridica qual uma pessoa civil. Nada 
impõe, nem lhe é licito fazel-o; pois não se pôde apro
priar da fazenda alheia. Elle propõe, negocia, contra-
cta; assignado o accôrdo, deste lhe rezultam direitos 

e obrigações. 

A o inverso do que occorre quanto á decretação 
do imposto, as relações juridicas oriundas da emissão 
de empréstimo publico regulam-se, entre as partes in
teressadas, pelos principios do direito privado. 

Esse direito é o civil, se foi feita a emissão no 
paiz directamente pelo Estado, ou se contractada com 
banqueiros nacionaes; se, porém, contractada fora do 
paiz com banqueiros extrangeiros: domina então ̂  o 
contracto e os effeitos delle deccorrentes - o direito 
internacional. Dil-o Politis (3). E nós accrescentaremos, 
completando-lhe a doutrina: o direito internacional— 

privado. 

(2) V REMY, cit., n. 16. 

(3) E. POLITIS, Les Emprunts d'État, cap. I, Definition du contrai. 
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III 

Se, em relação aos empréstimos lançados no pró
prio paiz, ou sob a forma de emissão de papel moeda, 
ou de outros titulos quaesquer com effeito liberatorio,' 
ou de apólices, bonds do Thesouro e bônus, recebi-
veis nas estações de arrecadação ou acceitaveis como 
caução nas repartições officiaes, - pode-se questionar 
se o Estado age, ou não, como pessoa publica; a 
mesma duvida não subsiste em relação aos empréstimos 
externos, contrahidos embora por uma nação soberana. 

A esta, com effeito, não ampara o dominio emi
nente senão dentro das fronteiras do seu território. Se se 
apresenta em praça extrangeira com o propósito de 
levantar um empréstimo, não n'o faz, evidentemente, no 
caracter de autoridade publica; porque não lhe assiste 
alli a prerogativa do impenum, a supremacia do di
reito de mando. Não é um soberano em relação a subdi-
tos, governo para com governados, autoridade publica 
dirigindo-se a seus jurisdiccionados. Não. E' uma 
pessoa juridica em transacção de direito privado com 
outras pessoas, naturaes ou também jurídicas; mas 
pessoas civis, e não pessoas publicas. Não ha supe
rior impondo a subordinado, mas accordo de vonta
des entre partes contractantes, eguaes perante a lei (4). 

Cumpre, com effeito, não se perder de vista que 
as operações financeiras dessa natureza—não se tra-
ctam nem se realisam entre nação e nação. 

Quem contrahe o empréstimo, já temos visto, é 
um Estado; mas no seu caracter de pessoa civil. Quem 
com elle contracta, quem empresta ao Estado ou na
ção os fundos procurados —não é outra nação. Aliás 
as relações, desse facto decorrentes, seriam de direito 

(4) E. POLITIS, cit., cap. III. 
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internacional publico. Q u e m contracta com o Estado, 
na hypothese que nos occupa, —são capitalistas ou 
banqueiros; são, portanto, particulares: qualquer que 
seja a forma do contracto. 

Este reparo nos ha de proporcionar úteis illações 
no seguimento do presente estudo. 

IV 

A demonstração que ahi fica sobre o caracter 
contractual dos empréstimos externos, ainda quando 
uma das partes contractantes é nação soberana, pre
valece com preponderante razão, se, em vez de uma 
pessoa politica dessa categoria, quem realisa a opera
ção—é u m a pessoa juridica, sim, pessoa publica, ainda,. 
mas destituida das prerogativas da soberania: a saber 
— u m Estado federado ou u m Municipio. 

Effectivamente, em relação a estes, nem occorre 
a duvida que consistiria em determinar-se se são os 
principios do direito internacional publico ou os do 
internacional privado—que devem reger a operação 
financeira. 

Os Estados, restrido sensu, e os Municipios não 
teem personalidade no convivio das nações; e pois, não 
são reconhecidos como pessoas—no vasto scenario do 
direito das gentes. 

Os empréstimos externos, conseguintemente, quando 
realisados por Estados federados ou por Municipios,— 
são sempre actos contractuaes dominados, quanto ás 
prerogativas e ás obrigações das partes, pelos princi
pios do direito civil e do direito internacional pri
vado. 

Taes contractos são equiparaveis, nos seus effeitos 
legaes, aos empréstimos levantados pelas pessoas júri-
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dicas ou naturaes, de caracter civil, a saber por socie
dades, companhias, instituições, fundações, emprezas in
dustriaes ou commerciaes, e pelos particulares—ban
queiros, commerciantes, industriaes, agricultores, etc. 

V 

Recapitulemos summariamente as demonstrações 
preliminares que até este ponto havemos produzido: 

Se os empréstimos públicos não constituem actos 
de soberania, mas actos contractuaes ; 

Se os empréstimos públicos externos não estabe
lecem entre as partes contractantes relações de direito 
publico, mas de direito privado, civil ou internacional; 

Se não se operam elles entre nação e nação, mas 
entre u m a nação, como pessoa juridica, e particulares, 
u m a e outros como partes contractantes, eguaes pe
rante o direito; 

Se, nesses contractos, a posição da pessoa publica 
é absolutamente análoga á das pessoas juridicas ou 
individuaes, que realisem a mesma operação: 

Segue-se que não ha fundamento jurídico para, 
em face dos principios do direito publico, do direito 
das gentes e do direito civil, contestar-se aos Estados 
federados e aos Municipios—a faculdade de contrahirem 
empréstimos externos. 

N a verdade, os Estados e os Municipios não 
são somente—pessoas politicas, depositárias de uma 
parcella de poder publico e autônomas quanto ao 
governo local; são também—-pessoas jurídicas, capazes 
de direitos e obrigações, titulares de bens patrimo-
niaes, e aptas para contractarem, dentro da sua orbita 
constitucional de acção. 

C o m o se lhes pretende, portanto, negar sob capcio-
sos pretextos, o legitimo exercício dos seus direitos?! 
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Além de iniqua e arbitraria, á luz dos principios 
geraes da jurisprudência, não viria essa restricção de 
direitos solapar em seus alicerces o bem architectado 
edifício do systema federativo?! 

E' o ponto que passamos agora a examinar. 

VI 

No regimen unitário, sob qualquer fôrma de go
verno, todos os poderes emanam do poder central, 
único soberano; todos os poderes são delegação da 
nação. No regimen federativo, porém, ha poderes 
locaes, que independem da soberania nacional. 

Assim como todas as constituições dos povos 
livres reconhecem para o homem direitos fundamen-
taes, invioláveis, não subordinados ao poder do povo, 
superiores á esphera de acção do legislador; por isso 
que á lei ordinária não é dado desconhecel-os nem 
os restringir, mas tão somente desenvolvel-os na legis
lação secundaria e lhes assegurar o exercido: assim 
também, invioláveis como esses direitos individuaes, 
acata o systema federativo prerogativas e poderes po
liticos de collectividades sociaes. Consagra liberdades 
publicas, em completa autonomia, dentro da sua es
phera de acção, ao lado da soberania nacional. Taes 
são as immunidades e os foros dos governos e admi
nistrações locaes. Pelo mesmo principio em virtude do 
qual o cidadão é soberano em sua direcção pessoal, 
assim também aos habitantes de uma communa ou 
municipio deve caber o governo local. Do mesmo 
modo, aos povos de uma zona territorial, em que haja 
communidade de interesses econômicos, politicos, ad
ministrativos, seja departamento, provincia, cantão ou 
estado federado,- compete o governo respectivo, no 
tocante aos interesses locaes, sem embargo da sua 
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coparticipação política no governo da communhão na
cional. 

Condensando estes principios, já em 1881 escre
via o illustre Dr. Assis Brazil, em sua importante 
monographia de propaganda sobre a Republica Federal: 

«Ha interesses particulares, privativos de cada 
município ou de cada província, e interesses geraes 
pertencentes a todos. Nos primeiros, o município e 
a província são, nem podem deixar de ser, sobera
nos; nos segundos é soberano o estado, que repre
senta a união, o accôrdo de ambos, que é por ambos 
constituído. A diversidade dos interesses dá nasci
mento á conseqüente necessidade de autonomia; a 
identidade dos mesmos interesses crêa a necessidade 
de accordo ou união. O systema político que garante 
esta autonomia nos negócios privativos e este accordo 
nos negócios geraes chama-se—federação. 

A federação é um systema pelo qual os diver
sos grupos humanos, sem perderem a autonomia na-
quillo que lhes é peculiar e próprio, se associam e 
se subordinam ao conjuncto dos da sua espécie para 
os fins que lhes são communs.» 

E tão verdadeira, procedente e vigorosa é essa 
doutrina (5) que, dada a eventualidade de um movi-

(5) S e m embargo das graves divergências, por vezes degeneradas em 
mera Iogomachia, relativamente á autonomia ou soberania dos Estados nas or-
ganisações federativas, esses principios básicos que ahi ficam são geralmente 
acceitos por todos os publicistas que escreveram sobre o assumpto. 

Vejam-se, por exemplo, P R O U D H O N , DU Príncipe Fédératif, pag. 46 e 
seguintes. GERSCHEL, Autonomie et Féderation, pag. 5 e seguintes; L E FTJR 
Etat Federal et Confederation d'E'tats, pag. 332 e seguintes ; TOCQUEVILLE 
De la Démocrat. en Amérique, vol. I, pag. 142; D U B S . Droit Public Fede
ral, pag. 36 e seguintes; D E L A GRASSERIE, D Etat Fe'dératif, pag. 5 a 59; 
Pf Y M A R G A L L , Las Nacionalidades, liv. II, cap. I; L A V E L E Y E , Essai sur 
les formes de gouvernement, cap, X X X V I , pag. 171 e seguintes; A D A M S 
La Confed. Suisse, caps. II e IX; W I L S O N , Congressional Government. 
Introd.; STORY, Const. Fed. de los Estados Unidos, ed. e comm. de N. Calvo 
tom. I, liv. II, cap. III: B A R R A Q U E R O , Epir. y prat. de la Const. Àr<rent!, 
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mento sedicioso que depuzesse o governo federal, ou 
mesmo de uma revolução, localisada na capital da 
União, que subvertesse a constituição da Republica, 
nem assim ficariam, ipso facto, destituídos e annulla-
dos os governos dos Estados e os dos Municipios, os 
quaes tem vida autônoma e se originam de institui
ções locaes, independentes das labutações da política 

federal. 

Prosigamos. 

Incumbe aos Estados e aos municipios proverem 
ás necessidades do seu governo e administração. Esse 
dever fundamental presuppõe necessariamente o de 
premunirem-se elles dos recursos necessários para taes 

despezas. 

Como vimos, o imposto e os empréstimos consti
tuem—as duas principaes fontes das rendas publicas. 
Essa verdade tanto se applica á receita federal como 
á dos Estados e á dos Municipios. 

Considerações de ordem econômica, exclusivamente 
subordinadas ao critério dos respectivos governos, de
terminam a preferencia, nos casos extraordinários, de 
um sobre outro desses recursos, a saber—se aconse
lham as circumstancias o augmento de impostos ou 
a emissão de empréstimo, e, neste ultimo caso,—se 
empréstimo interno ou externo. (6) 

cap. IV; PASCHAL, Const. de los Est. Un. ed. Quiroga ns. 288 e seguintes; 
COOLE Y , Gener. Principies of Const. Law. 2.* ed. pags. 16 e segs.; ASSIS 
BRAZIL, A Republica Federal, pag. 195 e seguintes; R E Y N A L D O P O R C H A T , 

Posição jur. dos Estados Federados. 
(6) A respeito da superioridade dos empréstimos, como recurso ex

traordinário, sobre a aggravaçâo do imposto, são memoráveis os seguintes con
ceitos de J A C Q U E S LAFITTE, em seu opusculo intitulado Reflexões sobre a 
reducçâo da renda e sobre o estado do credito: 

«Queixa-se o contribuinte e promptifica-se a se revoltar, quando se lhe 
pede além de certa somma de impostos. O capitalista, ao contrario, apresen
ta-se espontaneamente e vem offerecer ao governo o capital de que este ne
cessita. Difficil e perigoso é o primeiro desses processos, o outro é fácil e 
commodo. E' que o imposto apprebende os capitães onde elles rarêam ; apre-
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Concebe-se facilmente a conveniência, a bem dos 
recíprocos interesses da União e das administrações 
locaes, da discriminação das fontes de rendas quanto 
ás diversas espécies de impostos. A competência cu
mulativa, na mór parte dos casos, depauperando a 
economia social e exhaurindo as forças productoras 
da nação, prejudicaria simultaneamente a União, os 
Estados e os Municipios. Além disso, a respeito de 
algumas taxas, poderia accarretar esse systema graves 
perturbações para o commercio e a industria. Ora 
impossibilitaria tractados e convenções diplomáticas, ora 
affectaria a própria harmonia econômica inter-estadual. 

O mesmo, entretanto, não occorre quanto aos 
empréstimos. Nenhuma dessas considerações prevalece 
nesta hypothese. 

Restringir, conseguintemente, a faculdade de re
correrem a taes operações financeiras os Estados e os 
Municípios—fora perpetrar u m gratuito attentado contra 
o principio federativo. 

Fazer dependente do consentimento da União o 
exercido desse direito, importaria, do mesmo modo, o 
sacrifício do systema; por isso que tal subordinação 
seria incompatível com a autonomia orgânica dos po
deres locaes. Seria o regimen da tutella pelo governo 
central, a affirmação da incapacidade dos municipes 
e dos cidadãos dos Estados para a gestão dos pecu
liares interesses dos seus Municipios e dos seus Es
tados. Assim, cantaria victoria o preconceito latino 
da omnisciencia e da impecabilidade do governo cen
tral, da sua innata sabedoria, da sua legitima supre-

hende-os nas aldeias, nas zonas ruraes, ás vezes nas mais incultas e nas mais 
pobres; o empréstimo, porém, vai buscal-os onde elles avultam, nas grandes 
cidades e nas metrópoles. Toma-os o imposto onde elles custam 10, 12 e 
por vezes 15 % ; recebe-os o empréstimo onde custam 4 a 5 % e se offere-
cem por si mesmos.» 
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macia sobre os governos locaes, mesmo em negócios 
que a estes são privativos. 

Sob o dominio de tão vexatórias restricções, po-
der-se-ia com razão lamentar o anniquillamento do sei/ 
government local, do home rule. 

Na deducção desse corollario não se veja fito 
de exageração. Da interdicção dos empréstimos ex
ternos podem, com effeito, eventualmente resultar para 
os governos locaes o cerceamento e, quiçá, a impossi
bilidade do recurso ás operações de credito; pois, se
gundo as condições econômicas do meio social ou a 
situação financeira da praça ou de todo o paiz, con

cebe-se que 

a) não seja preferível, 

b) ou não seja conveniente, 

c) ou, mesmo, não seja exeqüível 

— u m empréstimo interno, sob qualquer das suas 

modalidades. 

VII 

O artigo 65 § 2.0 da Constituição da Republica 
(7), é ao mesmo tempo o principio básico e o ponto 
de partida do nosso organismo politico (8). 

(7) Assim dispõe o texto constitucional: 
«Art. 65. E' facultado aos Estados: 

2 ° Em geral todo e qualquer poder, ou direito, que lhes não fôr ne
gado por cláusula expressa, ou implicitamente contida em cláusulas expressas, 

da Constituição.» _ . TTT„ 
(8) Em seus Comment. á Const. Fed. Brazil., diz JOÃO BARBALHO, 

referindo-se a essa disposição (ibi, pag. 273): 
« A disposição deste art. 65 § 2" póde-se considerar a chave mestra da 

federação. E' a regra áurea da discriminação das competências. 
«O plano da Constituição Federal é o estabelecimento de u m governo 

geral a cuio cargo ficam os negócios de ordem nacional; com tal propósito, 
do complexo de poderes, que entram na esphera do governo de uma nação, 
separou os que teem aquelle caracter e, para enfeixal-os na mao da auctori-
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Por elle se reconhecem como da competência 
dos Estados todos os poderes que o estatuto consti
tucional não delegou á União por cláusula expressa, 
ou implicitamente contida em cláusula expressa. 

Competem, portanto, aos Estados todos os poderes 
que lhes não são retirados por algum dos dous modos 
mencionados no texto constitucional. 

Assim, quanto á acção governamental dos Estados 
a competência delles—é a regra; a sua incapacidade,— 
a excepção. 

Partindo-se deste principio fundamental e veri
ficado que nenhum preceito expresso nem, tão pouco, 
disposição rezultante de cláusula expressa da Consti
tuição -prohibe aos Estados o recurso aos empréstimos 
externos: força é concluir-se - que o exercício de taes 
operações de credito inclue-se legitimamente na orbita 
dos seus poderes. 

Além desse argumento por inducção, de incon
testável procedência juridica, definio o legislador pátrio, 
no art. 5.0 da Constituição, como incumbência dos Es
tados, proverem, a expensas próprias, ás necessidades 
do seu governo e administração (9). 

Esse preceito e o do art. 65 § 2.° corroboram-se 
reciprocamente. 

Na verdade, quaes os recursos de que dispõem 
os Estados para o desempenho dos altos deveres do 
seu governo e administração? A resposta é intuitiva: 
— o exercício dos poderes, ou direitos que 

dade central que creou para exercel-os (governo federal), teve que especificar 
designadamente taes poderes e declaral-os inherentes á União. Os demais -po
deres, que não entram no numero desses assim separados, EVIDENTEMENTE 
ESCAPAM A COMPETÊNCIA FEDERAL; FICAM TODOS COM OS ESTADOS » 

(9) Constit. da Rep., art. 5.": «Incumbe a cada Estado prover a ex-
pensas próprias, ás necessidades do seu governo e administração » ' 
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a) lhes são expressamente delegados na Cons
tituição da Republica, e dos que 

b) lhes não são negados no mesmo estatuto fun
damental. 

Sobre essas largas bases e respeitados os princi
pios constitucionaes da União, deixou livre aos Estados 
o legislador constituinte regerem-se pelas constituições 
e leis que livremente adoptassem (10). 

O recurso aos empréstimos externos não se apre
senta, portanto, no nosso direito publico simplesmente 
como o exercicio de u m a faculdade constitucional dos 
Estados; é mais do que isso. Constitue para elles, 
em determinadas circumstancias, o desempenho de u m 
dever legal:—o de proverem ás necessidades do seu 
governo e administração. 

Cumpre observar que no exercicio dessa prero-
gativa não pôde ingerir-se, sob qualquer fundamento, 
o governo da União. Dispõe sobre este grave assumpto 
em forma taxativa o art. 6.° da Constituição (n), cujas 
expressões apparentemente restrictivas (ibi, «o Governo 
Federal não poderá intervir etc») são equipollentes de 
«os poderes da União-», e não synonymas de «o poder 

executivo» (12). 

(10) Constit. da Rep., art. 63: «Cada Estado reger-se-á pela Consti
tuição e pelas leis que adoptar, respeitados os principios constitucionaes da 

União.» 
(11) Constit. da Rep., art. 6.°: « O Governo Federal não poderá in

tervir em negócios peculiares aos Estados, salvo: 
l.° Para repellir invasão estrangeira, ou de u m Estado em outro; 
2.0 Para manter a fôrma republicaria federativa; 
3.0 Para restabelecer a ordem e a tranquillidade nos Estados, á re

quisição dos respectivos governos; 
4.0 Para assegurar a execução das leis e das sentenças federaes.» 

(12) J. B A R B A L H O , obr. cit., pag. 20, fundamenta essa interpretação e 
a torna incontestável, com grande cópia de argumentos doutrinários e outros 
deduzidos do elemento histórico e da intelligencia dada ao texto constitucional 

pelos principaes collaboradores da nossa lei fundamental. 
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Se ao Governo Federal, ainda com o propósito 
verdadeiro de defender interesses nacionaes, fosse licito 
ímmiscuir-se em negócios peculiares aos Estados, ha
veria nesse regimen político uma federação meramente 
nominal. O systema seria excellente ou detestável, 
como queiram considerar; mas não seria—federativo. 

O mesmo fundamento legitimaria, reciprocamente, 
a ingerência dos Estados nos negócios da União, quando 
estes affectassem, (e é a generalidade dos casos) inte
resses estaduaes. 

Olvidam, portanto, a própria essência do principio 
federativo aquelles que, impressionados por inconve
nientes inherentes a esse regimen, recuam espavoridos 
ante os lógicos carollarios da autonomia local, e a res
tringem ante a acção superior e oppressiva do poder 
central. N ã o é outra a dialectica do unitarismo. 

Esquecem-se esses timoratos publicistas de q u e — 
não ha regimen político insusceptivel de abusos, nem 
se conhecem instituições sociaes que sejam isentas de 
senões.^ Tem-n'os, como os teem todos os systemas 
conhecidos, o regimen federativo. N ã o ha negal-o. 
Cumpre, porém, ponderar que elle offerece á eventali-
dade desses inconvenientes—amplas compensações. 

Importa, por isso, que se precavenham os espíri
tos desejosos de acertada orientação. Não convém 
que o temor do abuso acarrete a eliminação, ou mes
m o a restricção, da liberdade; pois o cerceamento 
desta com pêas preventivas é o sacrifício do direito. 
O receio de males que possam advir de algumas pre
rogativas dos poderes locaes, oxalá, não venha tolher 
os grandiosos benefícios da instituição federativa! 

Estamos plenamente convencidos de que da mais 
franca e desassombrada applicação do principio decen-
tralisador, que fez a grandeza dos Estados-Unidos, de-
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pende também a prosperidade e o progresso da nossa 
pátria. Deve, por isso, sobrepujar quaesquer temores 
o nosso amor a esse abençoado regimen. Será a vi-
ctoria de um glorioso ideal de progresso sobre os 
preconceitos da idiosyncrasia latina! (13) 

(13) Campos Salles, o estadista brazileiro que melhor tem comprehen-
dido e mais vigorosamente propugnado o systema federativo, enunciava com a 
sua máscula eloqüência as mesmas idéas, na tribuna do Senado, em sessão de 
8 de Abril de 1895. Combatendo u m projecto de regulamentação do art. 
6.° da Constituição da Republica, dizia o eminente chefe republicano: 

«Eu entendo que nenhuma questão mais grave do que esta póde-se 
agitar no seio do Congresso Nacional, porque é ella que penetra mais fundo 
no nosso organismo institucional (Apoiados). Se é possivel u m corpo político 
ter coração, eu direi que neste momento estamos tocando no próprio coração 

da Republica Brazileira (Apoiados; muito bem). 

Applicados os principios de .accordo com a Índole característica do 
nosso systema, é evidente que a intervenção da autoridade federal no Estado, 
quando ella é facultada pelo art. 6.°, não tem por fim qualquer modificação 
offensiva da sua soberania, quer se tracte das auctoridades constituídas, quer 
se tracte das suas instituições. E m caso nenhum pôde a intervenção ter este 

alcance (Apoiados). 

A nossa Constituição adoptou o mesmo plano (que a norte americana). 
Ella definio na distribuição das funcções privativas dos poderes da União, a 
esphera de competência em que cada um, o Estado e a União, pôde exercer 
a sua soberania sem que uma possa crear embaraço á actividade da outra. 

Ora, o art. 6." estabelece as limitações quanto á autonomia do governo 
estadual, no que se refere aos negócios que lhe são peculiares. Fora dessas 
limitações não ha nem pôde haver intervenção federal. Isto posto, de duas 
uma: ou o pensamento do projecto da nobre commissão está contido nas cláu
sulas do art. 6.°, ou não; se está, o projecto é ocioso e inútil, e, portanto, 
não deve ser incorporado á nossa legislação; mas se não está, se amplia ou 
restringe o pensamento do legislador constituinte, o projecto deve ser regeitado 

porque é inconstitucional.» 
O illustre parlamentar enfechou com chave de ouro o seu importantís

simo discurso, que foi para elle mais u m jtriumpho oratório, e para com a 
nossa pátria u m relevante serviço; por isso que foi o tiro de honra sobre o 
malfadado projecto. Eis a memorável peroração a que alludimos: 

«O S R . C A M P O S S A L L E S — S r . presidente, terminarei declarando que 
voto contra o projecto, porque vejo nelle, não uma ameaça remota, mas n m 
perigo imminente, para a federação brazileira, principio sobre o qual repousam 

todas as garantias de u m amplo regimen de liberdade, 
O S R . Q. B O C A Y U V A - A p o i a d o . 
O S R . C A M P O S S A L L E S — V o t o contra o projecto, porque elle não é 

senão u m attentado que se premedita contra o nosso systema, que é a garan
tia única da estabilidade da União... (Apoiados; muito bem). 

O S R . C O E L H O C A M P O S — C o m effeito! 

O SR. G O N Ç A L V E S CHAVES—Protesto. 



— 272 — 

Todas essas considerações que ahi ficam são ap-
plicaveis na mesma extensão á autonomia das munici
palidades. 

A Constituição da Republica dellas não se occupa, 
se não para delinear em largos traços os sólidos ali
cerces da sua autonomia (14). 

Tendo reconhecido aos Estados o direito de de
cretarem as instituções orgânicas que lhes aprouvessem, 
respeitados os principios constitucionaes da União, 
fora incoherente o legislador constituinte se ultrapas
sasse aquellas normas geraes, organisasse os pode
res municipaes e lhes definisse as respectivas attri-
buições. 

Bastava determinar-se, como se fez, que deveria 
ser acatado em toda a sua plenitude o principio fede
rativo, nas constituições e^leis que os Estados decre
tassem : 

a) já para o seu próprio governo e administra
ção (art. 65); 

O S R . C A M P O S S A L L E S ... e no dia em que ficar a autoridade federal 
armada da faculdade de supprimir, quando quizer, a soberania dos Estados, é 
certo que teremos fecundado o germen da mais profunda anarchia no orga
nismo da Republica. (Muito bem). 

A minha attirude nesta questão não é nova. Quando eu dava combate 
a monarchia, procurando levantar contra ella o espirito publico, appellava para 
a Republica Federativa como a mais segura garantia contra toda sorte de des
potismo. 

Destruída a monarchia. no Governo Provisório luctei contra a intole
rância de velhos preconceitos para federalisar a justiça, completando assim a 
existência harmônica dos três órgãos da soberania no Estado e na União. 

N a tribuna do Congresso Constituinte, defendendo com ardor a obra 
do Governo Provisório, lancei o meu vasto programma nesta synthese:—^ 
União indestructivel com os Estados indestructiveis. 

_ E agora, que está fundada a Republica Federativa, estou firmemente 
resolvido a ficar em guarda para defender a todo transe a soberania dos Es
tados. (Muito bem, muito bem. O orador é muito cumprimentado).» 

(14) Constit. da Republ., art. 68: « O s Estados organisar-se-ão de' 
forma que fique assegurada a autonomia dos municipios, em tudo quanto res
peite ao seu peculiar interesse.» 
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b) já para o governo e a administração dos 
seus Municipios (art. 68). 

Na conformidade desses principios básicos foi 
decretado em todos os Estados o direito publico mu
nicipal. 

Pouco importa, para as conclusões deste trabalho, 
que nessas organisações constitucionaes nos vinte Es
tados federados que compõem a União Brazileira te
nham sido, ou não, alli ou acolá, realizadas em toda 
a sua plenitude as aspirações do legislador constituinte. 
O presente estudo, com effeito, outro fito não tem a 
não ser o de elucidar a questão que aventamos—em 
face do nosso direito publico federal. 

E nesse terreno, faz-se opportuno lembrarmos 
que, além dos argumentos decorrentes dos textos cons
titucionaes que temos consultado, o direito con-
suetudinario acóde, por sua vez, em confirmação da 

nossa doutrina. 

Os Estados de S". Paulo, da Bahia, de Minas Ge
raes, do Espirito Santo, (15) e cremos que também os 
do Pará e do Amazonas—tem levantado empréstimos 

(15) V E I G A FILHO, Scienc. das Finanças, n. 101, ibi: «Os Estados 
do Brazil que têm responsabilidade no extrangeiro são os seguintes : 

— O Estado de'S. Paulo, primeiro que levantou no exterior um emprés
timo, que foi realisado na importamcia de 714.000 £, typo 92, juro 5 °/0 em 
12 de Setembro de 1888, quando no governo da antiga Provincia o dr. Pedro 

Vicente; 
O Estado da Bahia, por um empréstimo contrahido em 18 de De

zembro de 1888, na importância de 800.000 £, ao juro de 5 % e typo de 91; 
— O do Espirito Santo, por um empréstimo de 700.000 -libras, con

trahido em 1895, ao juro de 5 % e tyP° d e 7° 5 
Finalmente, o de Minas Geraes, em 15 de Junho de 1897, da quantia 

de 35,050,000 francos, juro 5 %» tyP0 ?8-» 
Nessa enumeração omitte o talentoso autor, naturalmente por ter-se ef-

fectuado posteriormente á dacta da publicação do seu livro, um segundo em
préstimo externo contrahido pelo Estado de S. Paulo na praça de Londres. 
Foi effectuado em 28 de Abril de 1899, sob a presidência do Sr. Coronel 
Fernando Prestes, com os banqueiros Henry Schrõder & Co., na importância 

de 1.000.000 de libras, typo 88,'juro 5 7o-



— 274 — 

nas praças estrangeiras. O do Rio de Janeiro, por 
mais de uma vez, tem procurado fazel-o. 

Convém notar que duas dessas operações finan
ceiras foram realisadas no anno de 1888; portanto, 
—sob o regimen político da monarchia unitária. 

As Províncias de S. Paulo e da Bahia, ambas 
naquelle mesmo anno, sem dependência de autorisa-
ção do governo imperial ou de licença da Assembléa 
Geral, contrahiram empréstimos em praças estrangeiras. 
Exerceram a ampla attribuição do art. 11 §3.° do 
Acto Addicional (16), que facultava ás Províncias, 
mediante autorização das suas Assembléas legislativas, 
a contrahirem empréstimos com que occorressem ás 
suas respectivas despezas. 

PIMENTA BUENO, em seo commentario a esse texto, 
restringe, por argumentos meramente inductivos, o di
reito das Províncias—unicamente ao recurso aos em
préstimos internos (17); mas além de se lhe poder 

(16) Acto Addic, Art. n: «Também compete ás Assembléas legisla
tivas provinciaes: 

III Autorisar as Câmaras municipaes e o governo provincial para con-
trahir empréstimos com que occorram ás suas respectivas despezas.» 

(17) P I M E N T A B U E N O , Dir. Publ. Brazil., n. 227: «A disposição 
deste paragrapho (o § 3.0 do art. 11 do Acto Addicional) é uma lógica con
seqüência da attribuição de fixação das despezas provinciaes e municipaes, de 
que já tractamos, e dos meios de occorrer a ellas. 

Poderão, porém, taes empréstimos ser contrahidos fora do Império sem 
o consentimento dos poderes geraes? Entendemos que não, pois que podem 
affectar por mais de uma eventualidade as relações internacionaes, que são de 
interesse geral, e em tal caso é visivel que u m governo estranho não virá re
clamar, ou entender-se com os governos das províncias; nem isso seria admis
sível. Consequentemente, cumpre que o poder geral seja ouvido, e consinta.» 

C o m o se vê, a questão é a mesma que estamos estudando á luz do 
nosso direito publico vigente; e, como se verá, é também a mesma a argu
mentação que a dos actuaes adversários das liberdades locaes. 

Que o venerando publicista do Império, educado na escola da centrali-
saçao> governamental, argumentasse nos termos em que o faz,—transeat; mas 
que lhe siga alguém as pegadas, alentando o mesmo acanhado ideal, e procu
rando justifical-o n'outro meio social e institucional, n'outra epocha, e sob o 
influxo de correntes de opinião totalmente diVersas—é estupendo anachronismo! 
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oppôr que considerações de ordem geral não revogam 
nem restringem direito expresso, cumpre consignar que 
outro illustre commentador da Constituição do Império, 
o conspicuo Visconde de Uruguay, não seguio a mesma 
trilha; pois não procurou cercear a competência das 
Assembléas Provinciaes no exercicio do direito, que 
tinham, de autorisar os empréstimos de que trata o 
Acto Addicional (18). 

Menos liberal que o inclito estadista conservador 
mostrou-se, em seus estudos sobre a Constituição do 
Brazil, o Dezembargador Rodrigues de Souza, certa
mente influenciado pela doutrina e pela autoridade 
scientifica de Pimenta Bueno e affeito como elle á escola 
da centralisação e do unitarismo (19). 

Em 1888, pela Assembléa Provincial de S. Paulo 
foi autorisado o governo da Província a levantar um 
empréstimo externo (20). Passou incólume o projecto 
em sua elaboração legislativa e foi unanimemente ap-

(18) V. DE URUGUAY, Estudos Práticos, vol. II § 488. 

(19) RODRIGUES DE SOUZA, Anal. e Comment. da Const. Polit. do 
Imp. do Brasil., vol. I, pag. 382, ibi: « A attribuição de autorisar as câma
ras municipaes e o governo provincial para contrahir empréstimos, relacionada 
com a de legislar sobre impostos, e despezas municipaes e provinciaes, é tam
bém por necessidade ligada á do art. 10 § 8.°. Sem ella mal poderiam as 
assembléas pôr em acção os meios de melhoramento, riqueza e engrandeçimento 
das províncias. ,: 

Havendo uma obra de necessidade, ou que promette vantagens certas á 
província ou localidade, se para leval-a a effeito não bastam impostos e re-
ducção. de despezas menos necessárias, o recurso que ha é de empréstimos, a 
cujo respeito militam as mesmas considerações, feitas no commentario ao ar
tigo 15 § 13 da Constituição. 

Só dentro do Império (o gryplio é nosso) podem ser contrahidos os em
préstimos provinciaes, ou municipaes ; porque, não sendo as províncias Estados 
independentes, não podem tractar com as praças estrangeiras negócios taes, 
que ficando sob a protecção dos respectivos governos, são susceptíveis de difii-
culdades internacionaes.» 

Este argumento, como havemos de vêr, é totalmente imprestável. 

(20) Essa autorisação foi dada pelo art. 3.'' da Lei provincial n. 55 
de 22 de Março de 1888, assim redigido: «E' o governo autorisado a emittir, 
desde já, apólices até a quantia de sete mil contos, ao juro de seis por cento 
ao anno, pago semestralmente, para consolidação da divida fiuctuante e para a 
que contrahir com o serviço de immigração; ou, se julgar mais conveniente, a 



— 276 — 

provado pelo legislador paulista. Convertido em lei, 
foi executada a autorisação e contractado o empréstimo, 
nas condições já expostas, com os banqueiros de Lon
dres—Louis Cohen & Sons. 

v Nenhuma opposição, nenhum reparo foi suscitado 
quer pelos representantes da opposição, ardorosa então, 
ao governo de S. Paulo, quer pelos poderes geraes do 
Império. 

A mesma tácita approvação accolheo a operação 
financeira, também realísada na praça de Londres, al
guns mezes depois, pela Província da Bahia. 

Pode-se, portanto, considerar que já no regimen 
político transacto era esse o direito vigente, consa
grado pelo texto constitucional e pela pratica adminis
trativa-

VIII 

Enumeremos agora algumas das mais autorisadas 
impugnações á doutrina que temos exposto. 

Cabe o primeiro lugar, pela sua elevadíssima au
toridade política, á mensagem presidencial endereçada 

contrahir um EMPRÉSTIMO EXTERNO ou interno, applicavel exclusivamente a 
taes fins, ou a fazer quaesquer, outras operações de credito.» 

Esta disposição, que figura na lei do orçamento provincial, originou-se 
de uma emenda apresentada na sessão da Assembléa legislativa de i.° de Março 
de 1888 pela commissão de fazenda composta dos illustres representantes Snrs. 
Lopes Chaves, Rodrigo Lobato e Delfino Cintra. 

Compunha-se n'aquella legislatura a Assembléa Provincial de deputados 
conservadores, liberaes e republicanos, e dos mais autorisados na política pau
lista e brazileira, taes como, entre outros, Duarte de Azevedo, Antônio Prado, 
Lopes Chaves, Delfino Cintra, Rubião Júnior, Pedro Vicente, Domingos Ja-
guaribe e, sem a mesma graduação, Almeida Nogueira, conservadores; Augusto 
Queiroz, Rodrigo Lobato, Mello Peixoto, Castilho, Ferreira Braga, Cândido 
Rodrigues, Albuquerque Lins e Firmiano Pinto, liberaes; e Campos Salles, 
Prudente de Moraes, Bernardino de Campos e Martinho Prado Júnior, repu
blicanos. Pois bem. Não se levantou uma só voz, para oppôr a minima duvida 
sobre a competência do governo provincial quanto ao levantamento de emprés
timo externo! 
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ao Congresso Nacional por occasião da abertura da 
sessão legislativa do anno passado. 

Nesse documento official, lê-se o seguinte: 

«Na ordem administrativa, julgo de meu dever in
vocar a vossa attenção para a faculdade que se tem 
arrogado alguns Estados de contrahirem, por sua pró
pria autoridade, empréstimos no exterior. 

Comprehende-se bem quanto, em u m momento 
dado, o uso dessa attribuição poderá ser prejudicial 
ao credito do paiz, á regularidade de suas finanças e 
até ás suas relações internacionaes. 

E' prudente que o poder legislativo subordine es
sas operações a normas que affastem da União com
promissos ou embaraços que possam sobrevir. O Con
gresso não ignora que u m paiz, de regimen egual ao 
nosso, já se vio forçado a prohibir o uso de idêntica 
attribuição, pelas perturbações que inflingia á política 
internacional e ás condições geraes de suas finanças. 

Pretendemos responder a essas e a todas as ou
tras impugnações que vamos reproduzir. Para evitar, 
porém, inúteis repetições, fal-o-emos com methodo, de
pois de expostas todas as objecções. 

Convém, todavia, contestarmos desde já as duas 
proposições da mensagem presidencial que sublinha
mos no texto acima reproduzido: 

I. N ã o é acertado dizer-se que os Estado se 
te?iham arrogado a faculdade de contrahir empréstimos 
externos. Reconhece-lhes esse direito a Constituição 
de 24 de Fevereiro, como ás antigas Províncias o 
outorgava o Acto Addicional. 

N ã o se concebe que seja menos liberal e decen-
tralisada a Republica federativa, do que o era o Im

pério unitário. 
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Demais, as Províncias outr'ora, hoje os Estados— 
estiveram sempre na posse legitima desse direito: não 
n'o usurparam. 

II. Nenhuma Republica federativa tem prohibido 
aos seos Estados, Províncias ou Cantões o recurso á 
operações de credito no exterior. Não se encontra 
nas leis orgânicas da União Americana, á qual parece 
referir-se a Mensagem, nenhum preceito restrictivo das 
liberdades locaes (21).-

N ã o é necessária naquelle grande paiz autorisação 
federal para que possam os Estados contrahir emprés
timos externos; mas tão somente para que a União 
se considere solidariamente responsável. 

Quando não autorisado, não deixa o empréstimo 
de ser valido e de produzir effeitos jurídicos; mas 
não obriga a responsabilidade financeira da União. 

Essa autorisação, portanto, é buscada pelos Estados 
quando necessitam reforçar o seu credito. E' como 
que o endosso do governo federal. 

Prosigamos. 

Fundamentando, em breves palavras, em sessão de 
27 de Dezembro de 1902, do Congresso Nacional u m 
projecto restrictivo do direito de contrahirem os Esta
dos empréstimos internos ou externos (22) adduzio o 

(21) Apezar dessa referencia da Mensagem, apezar da affirmação, 
ainda mais cathegorica dos Drs. Escorei e Mendes Júnior, estribados na auto
ridade de Bryce, disposição nenhuma existe na Constituição dos Estados Unidos 
ou nas Emendas, posteriormente insertas na mesma, vedando aos Estados ou 
aos Municipios os empréstimos externos. 

(22) E' o seguinte o texto desse projecto verdadeiramente reaccionario: 
«O Congresso Nacional resolve (!): 
Art. i.° E' vedado aos Estados contrahir empréstimos no exterior, 

ou no interior, com os bancos, companhias e emprezas estrangeiras, sem auto
risação do Congresso Nacional. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Sessões, 26 de Dezembro de 1902.—Bricio Filho.» 
Além do mais, esse projecto é incompleto, e ineficaz: Se elle têm por 

fito evitar incidentes que poderiam acarretar complicações internacionaes, deve-
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honrado deputado por Pernambuco, Snr. Bricio Filho, 
as seguintes considerações: 

«...A primeira das impugnações contra a me
dida será a sua inconstitucionalidade. 

Doutores em constituições vão enxergar em sua 
adopção um attaque á federação, deslembrados de que 
a autonomia estadual se cifra á economia interna dos 
Estados o não pôde ir até o compromettimento da 
soberania nacional. (Muito bem) 

Olhemos para a federação, mas olhemos também 
para a Venezuela, lição fecunda para este continente, 
exemplo extraordinário para os paizes sul americanos, 
conselho salutar ás nações fracas, demonstração cruel 
da sorte que as aguarda, revelação dolorosa e signifi
cativa de que a antinomia entre o monroismo e o 
imperialismo cessa no momento em que as suas am
bições e interesses se confundem, se irmanam, se mis
turam e se comprehendem.» 

Copiósa phraseologia, mas penúria de argumen
tos! Releve-nos o illustre parlamentar. 

Não deixaremos sem resposta nem mesmo o 
exemplo da Venezuela. 

Entretanto, por agora, completemos a relação dos, 
adversários da nossa doutrina. 

ria, ao passo que veda aos Estados empréstimos externos e internos com 
bancos, companhias e emprezas estrangeiras, ampliar a prohibição de mo d o a 
comprehender não somente aquellas pessoas jurídicas, mas quaesquer indivi
dualidades estrangeiras. 

Deveria mais, precaver, de modo absoluto, para que nos empréstimos 
internos todos os subscriptores provassem a sua nacionalidade brazileira. 

E para complemento dessas precauções, declarar, por lei, a inalienabili-
dade de títulos da divida publica interna a estrangeiros. 

Ainda assim. . . não se poderia reputar segura a União contra a possi

bilidade de reclamações diplomáticas. 



— 280 — 

Acham-se ainda alistados entre os mesmos —dois 
illustres e eruditos lentes desta Faculdade, os Drs. Oli
veira Escorei e João Mendes Júnior. 

O primeiro inserio nesta mesma Revista, no anno 
passado, um bem elaborado estudo sobre o assumpto, 
ou antes sobre uma face muito especial do mesmo. 
Inquerio elle, contestando uma proposição do Dr. Bri-
cio Filho,—se se poderia taxar de inconstitucional a 
reforma pelo mesmo deputado proposta e da qual já 
nos occupámos. 

N o esclarecido conceito do nosso illustrado collega 
e amigo, tal reforma, para a qual não regatêa applau-
sos, poderia, sem attentado á Constituição da Repu
blica, ser decretada pelo Congresso Nacional em legis
latura ordinária. 

E m apoio dessa opinião, exhibe elle uma profu
são de argumentos que, com a devida venia, não nos 
convenceram e que, por isso tentaremos refutar, guar
dando a ordem de classificação adoptada no Summario 
para as secções IX, X, e XI deste trabalho. 

O Dr. João Mendes Júnior é o autor de um im
portante artigo didactico dado á publicidade no Com
mercio de S. Paulo de 2 de Março do anno passado 
e no qual vem compendiados todos os argumentos 
contrários ao exercicio do direito, pelos Estados, de 
contrahirem empréstimos em praças estrangeiras. 

Para responder com methodo a todas essas e ás 
mais objecções dos trabalhos aos quaes nos temos re
ferido, e como se repetem algumas dellas, seguiremos 
a seguinte ordem: estudaremos successivamente o al
cance de cada argumento á luz: 

a) do direito constitucional pátrio ; 

b) do direito internacional e da diplomacia; e 

c) da sciencia das finanças. 
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IX 

Os argumentos capitães sobre os quaes se basêa 
a opinião do Dr. Oliveira Escorei são os seguintes: 

i.° Incumbindo á União o dever de proteger 
os seus membros perante as nações estrangeiras, re-
sulta-lhe necessariamente dessa incumbência o direito 
implicito de inspeccionar, de contrôler (a expressão é 
delle, emprestada de Le Fur) os governos dos Estados. 

2.0 Se os Estados, devedores a estrangeiros, 
deixam de honrar a sua responsabilidade, quem, a não 
ser a União, tem o dever de effectuar o pagamento? 
Ora, como a quem tem a obrigação (sic) de pagar 
se contesta o direito de intervir na realisação do 

contracto ?! 

I. Responde-se, quanto á primeira parte, que, por 
mais estranho que pareça a Le Fur e ao illustre cathe-
dratico, não está subordinada a acção dos governos 
estaduaes ao controle dos poderes da União. Essa 
posição de dependência seria a negação da própria 
base do systema federativo; seria o anniquillamento 
da autonomia dos Estados, ante a supremacia do go

verno federal. (23) 

(23) Lamentamos que a um espirito tão lúcido e perspicaz como o 
do nosso estimavel collega não se tenha patenteado a incompatibilidade da 
doutrina de Le Fur, que não comprehendeo bem o systema federativo, com os 
principios consagrados na Constituição brazileira, da completa autonomia dos 

governos locaes. 
Seja-nos licito mais uma vez invocarmos a palavra eloqüente de Cam

pos Salles e a sua incontestável autoridade sobre o assumpto. Dizia, em 
sessão do Senado, de 8 de Agosto de 1895, esse preclaro cidadão: 

«Os argumentos então (em 1837) empregados em favor das reformas 
reactoraS tinham a mesma natureza e eram em tudo semelhantes aos que agora 
se empregam para a pretendida regulamentação do art. 6." da Constituição. 
Até os intuitos se confundem; lá pretendia-se reagir contra as franquezas pro
vinciaes; aqui não se quer senão suprimir a soberania dos Estados. (Con

testações). „. . ± 
Não tenho a menor- duvida em affirmar que com este projecto o que 

se está pretendendo é u m violento attentado contra a constituição da Repu
blica. (Novas contestações; muitos apoiados; cruzam-se vários apartes) 



— 282 — 

Além disso, bem como na Constituição americana, 
na brazileira não tem a União outros poderes implí

citos a não serem os rezultantes de cláusula expressa, 
alem dos poderes expressos, nos precisos termos do 
art. 65 n. 2, da mesma Constituição. 

O controle de que falia Le Fur não é senão um 
euphemismo tendente a ampliar desmedidamente os 
casos de intervenção do governo federal. Ora esses, 

pela Constituição da Republica, acham-se taxativamente 
mencionados no. art. 6.°. 

Ao interpretre não é dado, sem deturpação do 
texto, amplial-os. 

Passemos ao segundo argumento. 

II. ^ Se os Estados devedores deixam de pagar as 
suas dividas a credores extrangeiros,—nenhuma obri
gação tem de o fazer a União. 

Cahem por terra, conseguintemente, as frágeis 
deducções desse supposto dever jurídico. 

_ Mas, poderão replicar-nos:—e as reclamações diplo
máticas que surgiriam dessa falta de pagamento? 

Em 1837 também se apregoava a necessidade de oppôr barreira ás 
ambições de autonomia das províncias, exactamente porque, dizia-se, o poder 
legislativo provincial praticava ousadas invasões nos domínios da competência 
do poder geral. Dizia-se que, á sombra dos vagos principios do Acto Addi
cional, as Assembléas Provinciaes iam-se apoderando de uma faculdade legisla
tiva absoluta, e que para evitar as perturbações geradas por estas tendências 
invasoras cumpria interpretar a lei das prerogativas, afim de restabelecer o 
equilíbrio pelo restabelecimento dos justos limites da competência provincial. 

Ora, não são de outra natureza os argumentos adduzidos pelos susten-
tadores do projecto. O que os nobres senadores apresentam como u m grande 
perigo é a invasão da soberania da União pelos poderes estaduaes, e para re
mediar ao supposto mal pretendem annullar a soberania dos Estados franqueando 
a intervenção da União nos negócios que lhes são peculiares. 

Por mim declaro que o que é preciso, o que é absolutamente indis
pensável é que se estabeleça o mais rigoroso respeito, a mais segura garantia 
entre as duas soberanias ; pois estou convencido de que no dia em que, por 
excesso de regulamentação, se lançar uma soberania sobre a outra, estará' des
feito o equilíbrio, e com o afrouxamento das prerogativas do poder estadoal 
estarão desfeitos os laços da União Federal.» 

Paramos aqui. para não transcrevermos todo esse substancioso dis
curso, no qual não ha perder uma palavra! 
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Daremos resposta á interrogação quando trac-
tarmos da questão em face do direito das gentes. 

Por agora, basta-nos accentuar que, na hypothese 
de faltar u m Estado aos seus compromissos financeiros 
para com credor estrangeiro, se em auxilio delle açode 
a União e efíectua o pagamento reclamado, não n'o faz 
por dever jurídico; mas por motivos politicos, que 
havemos de analysar. 

D a possibilidade de adoptar a União esse alvitre, 
não lhe rezulta o direito de ingerir-se no governo dos 
Estados e lhes fiscalisar a direcção, nos negócios do 

peculiar interesse delles. 

III. Argumenta o Dr. João Mendes Júnior: 

Mesmo pelo texto constitucional, não é facultado 
aos Estados contrahirem empréstimos externos. 

Essa conseqüência rezulta implicitamente de varias 
disposições expressas, segundo a doutrina do art. 65 
n. 2 da Constituição. 

Effectivãmente, todas as attribuições referentes á 
economia nacional (o talentoso e abalisado lente enu
mera para exemplo algumas) são privativamente dele
gadas á União. Ora, o lançamento de empréstimos 
públicos pelos Estados em praças estrangeiras, o êxito 
ou o insuccesso de taes operações, as fluctuações dos 
seus titulos, e as suas conseqüências:—affectam pro
fundamente o commercio nacional, o valor da moeda, 
o credito publico e, em occasiões anômalas, as relações 

internacionaes. 

Como, pois, contestar-se a legitimidade da inter
venção do governo federal nessa ordem de interesses? 

Vamos responder com outras perguntas. E' nossa 
intenção patentear, por esse modo, a improcedencia e 
o perigo dos argumentos por inducção: 
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N ã o são somente os empréstimos externos que 
affectam o cambio, o commercio, o credito publico e 
toda a economia social; são também os empréstimos 
internos, os impostos de exportação, os impostos sobre 
immoveis ruraes e urbanos, sobre o capital e a renda, 
sobre industrias e profissões, sobre transmissão de pro
priedade, etc. Logo, sobre taes objectos, embora reserva
dos á competência dos Estados (24): como razoavelmente 
se contestar a legitimidade da interferência da União? 
C o m o se lhe negar o direito implícito de intervir, com 
o seu supremo controle, no exercicio dessas prerogativas, 
inconsideradamente deixadas aos governos estaduaes? 

Inversamente: 

As emissões de papel moeda, os tractados de 
commercio, os empréstimos nacionaes, a política inter
nacional, a guerra, etc, affectam muito directamente a 
vida econômica dos Estados, e lhes podem difficultar 
ou mesmo impossibilitar o provimento ás necessidades 
do seu governo e administração. Logo,—como se con
testar aos Estados o direiro de contrôler os poderes 
da União no desempenho das attribuições relativas a 
taes interesses?! Não terão os Estados, para tal mister, 
poderes implícitos, emanados das suas attribuições defi
nidas em cláusulas expressas da Constituição? 

Esse embate de interrogações deve conduzir-nos 
á seguinte conclusão:—não importa indagar, para que 
fique apurada a legitimidade de uma prerogativa cons
titucional, se do seu exercicio.podem rezultar incon
venientes; mas se ella, de facto, está consagrada pelo 
texto e pela doutrina constitucional. 

IV. Outra objecção : 

Os Estados e os municipios são autônomos, é certo; 
mas dentro dos limites da sua respectiva circumscripção. 

(24) DR. OLIVEIRA ESCOREL, Revista cit., pag. 248. 



— 285 — 

N ã o se concebe, portanto, como seja licito a essas 
entidades politicas exercerem a sua capacidade juridica 
extra términos, contractando empréstimos* em praças 
estrangeiras. 

Resposta: 

E m primeiro lugar, os empréstimos externos podem 
ser contractados na própria sede dos Estados e mu

nicipios. 

Mas, quando o contrario se dê, nenhuma anomalia 

juridica haverá. 

Cumpre não confundir a jurisdicção com a capa
cidade juridica. Fora do seu território, o Estado e o 
Municipio não teem jurisdicção, id est—não exercem 
autoridade, não gozam de dominio eminente. Assim 
também a própria nação não exerce soberania além 
das suas fronteiras territoriaes. 

Segue-se, porém, desse facto, que percam o ca
racter de pessoa juridica e não possam contractar? 

A resposta affkmativa destoaria das normas ge

raes do direito. 

Replica ainda o nosso illustre antagonista: 

As pessoas naturaes, sim, tem capacidade de di
reitos onde quer que se achem; porque a teem como 
àttributo congênito. As pessoas jurídicas, porém, creação 
da lei, não gozam senão de capacidade restricta, na 
exacta medida da sua missão. Ora, os Estados e os 
Municipios são constituidos politicamente para o exer
cicio da administração local. N ã o pôde, por ̂  conse
guinte, a sua acção estender-se além das fronteiras do 

seu território. 

Para nós, a conclusão mais lógica, ainda partindo 
do mesmo principio, seria a que medisse a capacidade 
juridica não pela área territorial, mas pelas necessida-



— 286 — 

des da missão a preencher, isto é, na hypothese,—pelas 
attribuições administrativas e governamentaes dos Es
tados^ e Municipios. O limite da capacidade juridica 
não é a geographia, mas a necessidade social. E 
assim, reverte-se o argumento em apoio da nossa dou
trina. 

Se, por incapacidade para contractarem fora do 
seu território, aos Estados e aos Municipios fosse ve
dado realisarem empréstimos externos, então pelo mesmo 
principio se estenderia o impedimento constitucional: 

a) aos empréstimos internos pór elles contrahi-
dos fora da sua circumscripção territorial; 

b) a quaesquer outros contractos celebrados em 
eguaes condições. 

Se assim fosse, quanto embaraço inútil e desti
tuído de sensata explicação! Quanto obstáculo, devido 
a mera superstição de formalismo! 

Além disso, se a capacidade da pessoa juridica 
devesse ficar circumscripta á esphera de jurisdicção 
da pessoa politica, também ás nações soberanas seria 
impossível realisarem tratados, contractos e, na hypo
these, operações financeiras—fora da sua pátria. Essa 
conseqüência inacceitavel patentêa, por isso mesmo, a 
falsidade do principio. 

V. Outra duvida proposta, ou antes—-outra face 
desta mesma duvida: 

Para as pessoas naturaes, a regra é a capacidade 
juridica; a incapacidade é excepcional. Nas pessoas 
jurídicas, porém, dá-se o inverso: a regra é a inca
pacidade, a competência é a excepção. Esta, de exis
tência voluntária, não exerce senão os direitos que lhe 
são definidosyia sua lei orgânica. 
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Responde-se: 

i.° O art. 65 § 2.0 da Constituição faculta aos 
Estados «todo e qualquer poder e direito que lhes 
não fôr negado por cláusula expressa, etc»; estabelece, 
portanto, o principio geral da capacidade delles. 

2.0 Mesmo, porém, acceita a doutrina exposta, 
ainda assim não se seguiria, para o caso vertente, a 
incapacidade jurídica dos governos locaes. Estes, com 
effeito, pelas instituições federativas são organisados 
autônomos para a gestão dos seus respectivos inte
resses. 

Os empréstimos públicos dos Estados e Munici
pios, embora contractados em paizes estrangeiros, não 
deixam de ser actos da administração local. Esse ca
racter lhes é dado, não pelo lugar em que se reali-
sam, mas pelo seu destino e leis de autorisação. 

VI. Encarando a these sob outro ponto de vista, 
ponderam ainda, em opposição á nossa doutrina: 

«Prohibir ao Estado particular contrahir emprés
timos com pessoa estrangeira, sem autorisação da 
União,—é um direito que cabe a esta, e que resulta do 
facto de ser a União quem responde pelos actos dos 
Estados perante as potências estrangeiras que recla
m a m a execução de compromissos assumidos para 
com os seus nacionaes. E' o meio que tem a União 
de defender o Thesouro Nacional contra os attaques 
dos Estados que se consideram com a faculdade ampla 
de contrahir dividas com pessoas estrangeiras, sem ter 
recursos para pagal-as, e somente com a certeza de 
que a União, para evitar complicações internacionaes, 

fará o pagamento.» 

Resolveremos adiante a objecção que, como se 
vê, é complexa. Por agora, como estamos encarando 
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o assumpto exclusivamente na feição que interessa ao 
direito publico, limitar-nos-emos a deduzir da argu
mentação que nos é opposta, as seguintes illações, 
rigorosamente lógicas: 

Se, como pretende o illustre antagonista, do dever 
que assiste á União de responder pelos actos dos Es
tados perante as potências estrangeiras, lhe resulta o 
direito de prohibir que elles realisem empréstimos 
externos; segue-se pelo mesmissimo fundamento: 

i.° que também poderá a União prohibir aos 
Estados os empréstimos internos, contrahidos, mesmo 
em parte, com pessoas estrangeiras; 

2.0 que tal prohibição se poderá estender a 
qualquer espécie de contracto, e não somente a em
préstimos, com estrangeiros, ainda que realisado no 
próprio Estado; 

3° E como as reclamações internacionaes po
derão se Originar de quaesquer actos ou omissões dos 
governos locaes, em que venham a ficar envolvidos inte
resses ou direitos de estrangeiros, segue-se que deverá 
a União intervir na administração policial, judiciaria, 
fiscal, de viação, de immigração, etc, de todos os Es
tados e Municipios. 

E' possivel que com taes cautelas fiquem menos 
arriscados os interesses da União e as arcas do The
souro ; mas. . . que será feito da autonomia local ?! 
A que ficará reduzido o systema federativo?! 

X 

Examinada a questão sob o ponto de vista do di~ 
reito internacional, objectam os impugnadores da nossa 
doutrina: 
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I. — Os Estados federados e os Municipios — não 
são pessoas de direito internacional; e pois,—não 
podem realisar empréstimos públicos externos. 

Resposta: 

Também as emprezas, companhias, sociedades 
anonymas e outras, e os particulares—não teem per
sonalidade no direito das gentes; entretanto:—podem 
contrahir empréstimos nas praças estrangeiras. 

Segue-se d'ahi que não é necessária, para taes 
operações financeiras, a condição de pessoa soberana. 

II.—A Convenção de Londres de 1831 firmou o 
principio de que quaesquer que sejam as mutações 
do direito publico interno, não se alteram, por isso, as 
responsabilidades de direito internacional. O legisla
dor pátrio obedeceu ao mesmo principio com a ado-
pção do art. 48, § 16 da Constituição, cuja amplitude 
deve abranger, não somente a União, mas todas as 
pessoas de direito publico que a compõem. (25) 

Resposta: 

A Convenção de Londres, como é intuitivo, tem 
outro fito e outro alcance. Todavia, mesmo que assim 
não fosse, é manifesto que o art. 48, § 16 nenhuma 
applicação tem á hypothese; pois expressamente se 
refere ás «negociações internacionaes» e aos «ajustes, 
convenções e tratados» (26). Ora, as operações finan-

(25) Esse argumento, salvo a sua fôrma synthetisada, vêm deduzido no 
artigo do Commercio de S. Paulo, ao qual já nos referimos, sem assignatura, 

mas geralmente attribuido ao Dr. João Mendes Júnior. 
(26) Constit. da Repub., art. 48: 
«Compete privativamente ao presidente da Republica: 

16 Entabolar negociações internacionaes, celebrar ajustes, convenções e 
tractados, 'sempre ad referendum do Congresso, e approvar os que os Estados 
celebrarem na conformidade do art. 65, submettendo-os, quando cumprir, a 

autoridade do Congresso.» _ 
A indicação nesse texto do art. 65 nenhuma relação tem com os em

préstimos externos; pois elle se refere aos ajustes e convenções que aos Esta

dos, entre si, foi facultado celebrarem. 
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ceiras de que tractamos não são negociadas, ajustadas, 
convencionadas ou tractadas pela Nação ou pelos Es
tados e Municipios-com potência estrangeira; mas 
— com particulares. 

N ã o estabelecem, portanto, relações de direito 
internacional publico; mas de direito privado. 

A simples leitura do texto invocado torna evi
dente a sua inapplicabili4ade aos casos de emprésti
mos estaduaes ou municipaes. 

III.—«Os Estados particulares da federação brazi
leira não teem personalidade internacional. As recla
mações das potências estrangeiras contra falta de um 
Estado particular somente podem ser dirigidas á União, 
que é quem tem, pela Constituição Federal, persona
lidade internacional. Art. 34, ns. 5, ri, 12 e 15; 
art. 48, ns. 12, 13 e 14. 

As potências estrangeiras não podem fazer recla
mação alguma aos Estados particulares.» (27) 

A conclusão que acóde é a seguinte: Logo não 
podem os Estados, sem o beneplácito do governo fe
deral, exercer qualquer attribuição susceptível de occa-
sionar reclamações internacionaes. 

Resposta: 

Terá meditado o illustre publicista sobre todo o 
alcance da sua proposição? 

N o caso affirmativo, queira dizer-nos: —qual a 
attribuição administrativa cujo exercicio não expõe a 
faltas o poder publico o mais prudente, o mais crite
rioso, o mais commedido? 

Por essa atrophiadora doutrina da suprema tutela 
do poder central, ficariam tolhidos os Estados, mesmo 
na orbita a mais rigorosa da sua acção constitucional: 

(2;) DR. OLIVEIRA ESCOREL, Rev.. cit., pag. 246. 
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a) de effectuarem, não somente contractos de 
empréstimos, mas quaesquer outros com emprezas, 
sociedades e particulares estrangeiros, domiciliados em
bora no Brazil e no próprio Estado; 

b) de lhes concederem empreitadas de obras e 
serviços públicos, garantir juros ou outras vantagens 
aos seus capitães; 

c) de effectuarem encommendas e compras nos 
mercados estrangeiros; 

d) de subvencionarem ou auxiliarem com quaes
quer vantagens directas ou isenções—serviços de na
vegação, transportes, viação, mineração, Canalisação, 
abastecimentos públicos, etc, etc, de emprezas estran
geiras, ou mesmo nacionaes em que fossem interessa
dos estrangeiros; 

e) de nomearem ou commissionarem estrangei
ros para o desempenho de funcções publicas do Es
tado; 

f) de promoverem a im migração para o seu 

território; 

g) de exercerem a policia, distribuírem a justiça, 
decretarem o imposto; 

h) finalmente, de se governarem e se adminis
trarem autonomicamente. 

E m tudo teria, para sua defeza, de intrometter-se 
a União; porque do exercicio de todas essas attri
buições poderiam resultar faltas, advir prejuízos a es
trangeiros; e motivarem-se assim reclamações interna

cionaes. 

O espectro das intervenções diplomáticas e o zelo 
pelas arcas do Thesouro estariam sempre a instigar a 
compressora ingerência da União. 

Logo, aos Estados compete exercerem, jure pró
prio, as suas attribuições constitucionaes, ainda que do 
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exercicio dellas possam advir faltas que determinem re
clamações estrangeiras. 

Vamos encarar de frente a difficuldade, para a 
resolvermos conforme direito. 

Antes, porém, reforcemos a objecção rememorando 
alguns acontecimentos da historia hodierna. 

IV—O exemplo da Venezuela. . . . 

Para fundamentar o seu projecto restrictivo do 
direito dos Estados de contrahirem empréstimos ex
ternos, disse o digno deputado Dr. Bricio Filho: 
«Olhemos para a federação, mas olhemos também 
para a Venezuela, exemplo fecundo para este conti
nente, exemplo extraordinário para os paizes sul ame
ricanos, etc. etc.» 

Alludia o honrado representante á intervenção 
armada de três grandes potências européas, que com 
o arrogante argumento dos seus canhões exigiram 
daquella nação americana pagamento de indemnisa-
ções. 

O exemplo, porém, não é concludente; porque, 
não nasciam de empréstimos externos contrahidos por 
Estados federados as dividas reclamadas. Resultavam, 
em parte, de indemnisações por damnos causados a 
cidadãos das nações reclamantes, em conseqüência de 
actos ou omissões culposas attribuidas ao governo 
da Venezuela; e n'outra parte, de dividas vencidas e 
não pagas do próprio governo da nação. 

O argumento, portanto, prova demais. v 

U m a folha vespertina desta cidade acaba de in
serir u m despacho telegraphico do Rio noticiando que, 
por intervenção amistosa de u m representante diplo
mático, dirigiu-se o governo federal ao governador do 
Pará — pedindo-lhe que effectue o pagamento pretendido 
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por um engenheiro estrangeiro por serviços de captação 
dágua naquelle Estado. (28) 

E' criterioso concluir-se desse facto contra a le
gitimidade da competência do governo do Pará a 
respeito do objecto administrativo de que se tracta? 
E o facto da superveniencia dessa reclamação diplo
mática deve induzir o governo federal a supprimir 
ou a cercear a acção dos poderes locaes sobre esse 
ramo de administração? 

Vejamos outro exemplo. 

V.— Em conseqüência da inexecução de obrigações 
oriundas de um empréstimo interno pelo Estado do Es
pirito Santo, o ministro da Bélgica no Rio de Janeiro 
dirigio reclamações ao governo federal; e o ministro 
da Republica Franceza, a propósito da inexecução de 
cláusulas obrigacionaes, não executadas, de um emprés
timo contractado pela Companhia de Estrada de Ferro 
Oeste de Minas, mas com responsabilidade conjunta 
do o-overno federal e também do Estado de Minas 

o 

Geraes (29;. 

(28) A Platéa, em sua edição de 3 de Fevereiro ultimo, na respectiva 

secção telegraphica, ibi: 
«Rio, 3 de Fevereiro. 
Devido á intervenção amistosa do ministro da Áustria, o barão do Rio 

Branco telegraphou ao governador do Pará, pedindo-lhe que mande pagar ao 
engenheiro Schuetz cincoenta contos pelas obras da captação das águas. 

Consta que o governador fez o deposito da quantia reclamada, que já 

se acha á disposição do credor.» 

(29) O Relatório de 1893 do Ministro da Fazenda, Dr. Serzedello 
Corrêa, a pag. 86 explica satisfactoriamente a apparente anomalia dessa 
dupla responsabilidade official solidaria n'um empréstimo de caracter particular: 

A Companhia havia ajustado o empréstimo na praça de Londres, na 
importância de £ 4.000.OOO. Por accordo por ella celebrado com o governo 
no Rio de Janeiro, obrigou-se a eífectuar a entrada da referida quantia na De
legacia do Thesouro em Londres, ficando-lhe a mesma creditada, ao cambio de 
20, para lhe ser paga annualmente no Brazil, na medida das necessidades da 

Companhia. 
A responsabilidade do Estado de Minas ficou empenhada, porque, para 

o serviço da divida foi determinado o pagamento da garantia de juros concedida 
por aquelle Estado á importante empreza ferroviária. 
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E m ambos esses casos, a intervenção diplomática 
não se legitima em face dos princípios do direito das 
gentes. Foi amistosa, foi officiosa, como a recente 
intervenção do ministro da Áustria em favor dos in
teresses de u m seu compatriota, pretendente a u m pa
gamento pelo Estado do Pará. 

São relações de direito privado da alçada dos 
tribunaes, quando objecto de contestações. Airosamente 
não podem nem devem entre nações civilisadas ser 
derimidas por pedidos, por insinuações, e ainda menos 
pela pressão de ameaças. 

Penetramos no âmago da questão. 

O u o devedor é uma nação soberana, como no 
caso da Venezuela, ou, nas outras hypotheses, - Estados 
federados, Provincias, Municipios etc. 

Para estudarmos a primeira hypothese, reprodu
ziremos litteralmente a objecção: 

VI.—«E' verdade que o direito internacional theo-
rico não reconhece aos Estados estrangeiros o direito 
ou dever de exigirem de u m Estado devedor a execu
ção dos contractos, nos quaes figurem como credores 
os nacionaes daquelles Estados. 

E' certo, porém, que os Estados estrangeiros, apoia
dos no chamado direito internacional PRATICO, estão 
diariamente a impor pela força, pelas armas, a'execu
ção dos compromissos assumidos por u m outro Es
tado, e a sustentar R E C L A M A Ç Õ E S contra offensas, e pre
juízos soffridos por seus nacionaes-». (30) 

Não se compadece com o elevado senso jurídico 
de u m jurisconsulto, do merecimento de autor dessas 
linhas que ahi ficam, antepor ao direito theorico, ao 
DIREITO, isso que, por euphemismo, elle denomina—di-

(30) DR. OLIVEIRA ESCOREL, Rev. cit., pag. 244. 
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reito pratico', mas que é a postergação da justiça, à 
prepotência,, um escarneo ao direito! 

Se taes intervenções repugnam aos principios do 
DIREITO, longe de as invocarmos para se reformarem as 
nossas intituições liberaes, profliguemol-as com a nobreza 
do nosso patriotismo, com a sinceridade das nossas 
convicções e com a lealdade e a dedicação que deve
mos ao culto da justiça e da * verdade! 

Em vez de entortar o direito, convém corrigir 
o torto (31). 

(31) Por occasião do conflicto da Venezuela, foi endereçado ao minis
tro argentino em Washington pelo illustrado publicista Dr. Drago, então mi
nistro de estrangeiros na Republica Argentina, uma nota memorabilíssima pelos 
elevados conceitos de direito publico e internacional que ella contêm, e que in
teressam em parte ao objecto do nosso estudo. 

Esse importante documento, cujo conhecimento devemos á gentileza do 
nosso distincto collega Dr. Veiga Filho, é assaz desenvolvido; pelo que o não 
podemos reproduzir integralmente neste lugar. Ahi vão, todavia, alguns tre
chos delle: 

«Buenos Aires, 29 de Dezembro de 1902. Sr. Ministro. Recebi o 
telegramma de V. Exa. datado de 20 do corrente, relativamente aos aconteci
mentos ultimamente occorridos entre o governo da Republica de Venezuela e 
os governos da Gran Bretanha e da Allemanha. Segundo V. Exa., as origens 
do conflicto devem ser attribuidas em parte a prejuízos softridos por subditos 
das nações reclamantes durante as revoluções e guerras que recentemente se 
íêm. dado no território daquella Republica, e parte também a que certos ser
viços da divida externa do Estado não têm sido satisfeitos na devida oppor-
tunidade. 

Prescindindo do primeiro gênero de reclamações, para cuja acenada 
apreciação ter-se-ia de attender sempre ás leis dos respectivos paizes, este Go
verno julgou opportuno transmittir a V. Exa. algumas reflexões relativas á 
cobrança compulsória da divida publica, taes quaes as suggeriram os factos 
occurrentes. 

A' primeira vista se observa a este respeito que o capitalista que for
nece o seu dinheiro a u m Estado estrangeiro têm sempre em computo os re
cursos do paiz em que vai operar e a maior ou menor probabilidade de que 
os compromissos contrahidos sejam cumpridos sem tropeço. 

Para isso varia o credito dos governos segundo o seu ponto de civilisa
ção e cultura e o seu comportamento nos negócios, e taes circumstancias são 
medidas e pesadas antes de ser contrahido qualquer empréstimo, tornando 
mais ou menos onerosas as suas condições, em connexão com -dados precisos 
que nesse sentido os banqueiros guardam perfeitamente registrados. 

Por esta fôrma sabe o credor, que contracta com uma entidade sobe
rana, que é condição inherente de qualquer soberania não poderem ser inicia
dos nem cumpridos processos executivos contra ella; visto que esse modo de 
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Passemos agora á segunda hypothese formulada. 

cobrança comprometteria a sua própria existência, fazendo desapparecer a inde
pendência e a acção do respectivo governo. 

Entre os principios fundamentaes do direito internacional, que a huma
nidade tem consagrado, é dos mais preciosos o que determina que todos os 
Estados, seja qual for a força de que disponham, são entidades de direito 
perfeitamente eguaes entre si e reciprocamente credoras, por isso, das mesmas 
considerações e respeito. 

O reconhecimento da divida, a liquidação da sua importância, pôde e 
deve ser feita pela nação sem menoscabo dos seus direitos primordiaes como 
entidade soberana; mas a cobrança compulsória e immediata, em occasião dada, 
por meio da força só traria a ruina das nações mais fracas e a absorpção de 
u m governo com todas as faculdades que lhe são inherentes, pelos fortes da 
terra. Outros são os principios proclamados neste continente da America.— 
«Os contractos entre uma nação e os individuos particulares—são obrigatórios, 
segundo a consciência do soberano, e não podem ser objecto de força com
pulsória» ; dizia o illustre Hamilton. N ã o conferem nenhum direito de acçao 
fora do do soberano. 

A Republica Argentina tornou demandaveis as suas Províncias, e assim 
consagrou o principio de que a própria nação pôde ser levada a juízo perante 
o Supremo Tribunal, por contractos que celebre com particulares. 

O que não estabeleceu, o que não poderia de nenhum modo admittir, 
é que, uma vez fixada por sentença a importância do que possa dever, se 
despoje da faculdade de escolher o modo e a opportunidade do pagamento 
quem tem tanto ou mais interesse de que o próprio credor, porque vê com-
promettidos o credito e a honra da collectividade. 

N ã o è esta, de maneira alguma, a defeza da m á fé, da desordem e da 
insolvencia deliberada e voluntária. 

E' simplesmente o desejo de amparar o decoro da entidade publica in
ternacional, que não pôde ser assim arrastada á guerra, contra os altos prin
cipios que determiaam a existência e a liberdade das nações. 

A cobrança militar dos empréstimos suppõe a occupação territorial para 
a tornar eífectiva, e a occupação territorial significa a suppressão' ou subordi
nação dos governos dos paizes a que se estende. 

Não pretendemos, nem podemos pretender, que estes paizes occupem 
uma situação excepcional nas suas relações com as potências européas, ás quaes 
assiste o inquestionável direito de proteger os seus subditos tão amplamente 
como em qualquer outra parte do globo, contra as perseguições ou injustiças 
de que possam ser victimas. O único principio que a Republica Argentina 
sustenta... . . — é o principio já acceito de que não pôde haver espansão 
territorial européa na America, nem oppressão dos povos deste continente pelo 
facto de uma infeliz situação financeira obrigar qualquer delles a adiar a sa
tisfação dos seus compromissos. 

E m uma palavra, o principio que a Argentina quizera vêr reconhecido 
é o principio pelo qual a divida publica não pôde dar lugar á intervenção 
armada, nem á occupação do solo das nações americanas por u m a potência 
européa 

Esta bem aeauzida e importante nota foi dada á publicidade na Nacion de 
Buenos Aires, e reproduzida no Jornal do Commercio de 28 de Março de 1903. 
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VII.—E' devedor, não uma nação soberana, mas 
um Estado federado, uma Provincia um Cantão ou 
Município (32). 

«As potências estrangeiras não podem fazer recla
mação alguma aos Estados particulares. 

E' a União, portanto, que tem a obrigação de 
responder ás potências estrangeiras pelos ACTOS ^ dos 
Estados e, portanto, pela execução dos compromissos 
assumidos por um Estado particular para com um 

estrangeiro» (3 3). 

Logo... a conclusão sempre esta:—faz-se neces
sária a autorisação do governo federal para que pos
sam os Estados—contrahir empréstimos externos. 

Vejamos. 

Se o devedor é um Estado ou Municipio, e os 
credores—particulares, subditos de nação estrangeira; 
e se entre credores e devedor surgem divergências: 
não é esse litigio objecto legitimo de acção official da 
diplomacia. Cabe a decisão delle á alçada judiciaria. 

(32) Como vimos anteriormente, essa divida pôde legitimamente ser 
contrahida com estrangeiro no próprio Estado ou municipio, ou em paiz es
trangeiro Não procede quanto a este ponto, a duvida suscitada pelo Dr. João 
Mendes, e que já refutámos, de que os Estados federados teêm a sua capaci
dade civil circumscripta aos limites do território da sua jurisdicção, intra ter-

' Em opposição a essa doutrina, além da distincção que estabelecemos 
entre competência jurisdicdonal, imperium, e capacidade civil, eis como se ex
prime A N D R É W E I S , Man. de Droit Intern. Priv 2? ed., pag. 305 : 

«Et l'on admet en general que le bénéfice de cette reconnaissance (do 
Estado soberano); s' étend aux départements, aux communes, en un môt, aux 
circonscriptions administratives qui vivent de la vie de l'Etat étranger et qui 
se confondent, en réalité avec lui. E n effet, il n'est pas de pays ou 1 on ne 
rencontre des divisions et des organes analogues, et l'on pent drre. dans une 
certaine mesure que les départements, et les communes constituent, comme 
1'Etat lui même, des personnes civiles nécessaires n'ayant pas bésom, pour 
exercer leurs droits à 1'étranger, d'une habilitation individuelle et directe.» 

(33) D R . O L I V E I R A E S C O R E L , Rev. cit., pags. 246 a 247. 



— 298 — 

As contendas sobre direitos patrimoniaes não se 
resolvem por solicitações ou ameaças, mas pela justiça. 
•t-ora, por isso, incongruente a interferência officiosa da 
diplomacia nessas relações de direito, a fazer pezar na 
balança da justiça, em favor de u m a das partes, as de-
íerencias devidas a u m a nação amiga ou, como a es

pada de Brenno, os receios de complicações interna
cionaes. 

Á o credor extrangeiro não outorga o direito 
natural nem as legislações positivas privilégios exce-
pcionaes, nem posição superior á do nacional. 

Deverá, portanto, na tela forense, pleitear pelos 
seus direitos; e aos tribunaes competentes pedir a con-
demnação do devedor refractario ás obrigações do con
tracto. N ã o se furtará, assim, ao laudo imparcial da 
justiça. 

Aliás, á inflexibilidade dos magistrados, perferira 
elle as complacencias e as vistas largas da política-
sem embargo dos melindres nacionaes, tomaria por 
advogado e como juiz da sua pretenção o ministro di
plomático do seu paiz. Confiaria, como argumento 
Achilles, para apoiar a reclamação e como a ultima 
ratio da sua causa, na artilharia dos couraçados do 
seu-governo. D o favor ou do temor pressurosos ex-
torquina o que talvez por direito não alcançasse. 

Já lhe não satisfariam a insaciável exigência os 
preceitos do direito internacional e as seguranças da 
legislação brazileira, a mais liberal, a mais cosmopolita, 
a única no mundo que prodigalisa aos estrangeiros 
todas as prerogativas de direito privado outorgadas 
aos nacionaes! 

Tanto a União como os Estados podem ser cha
mados por qualquer particular, nacional ou estrangeiro, 
a^ responderem perante os tribunaes judiciários pelo 
não implemento das suas obrigações contractuaes, e 
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pelos seus actos lesivos de direitos. Assim em termos 
expressos determina a Constituição da Republica. Assim 
também dispõe de modo uniforme a nossa legislação 
secundaria (34). 

Imaginemos, entretanto, que não, seja o do Brazil 
o foro competente para taes acções judiciarias, e sim 
o da nação estrangeira ao qual pertença o reclamante: 
ou porque seja este o foro do contracto, ou por outra 
circumstancia prevista no direito das gentes (35). 

Em nada esta hypothese vem alterar as nossas 

conclusões. 

O que reclama o direito é uma sentença, um jul
gamento; o seu protesto dirige-se contra a compla

cência e a extorsão. 

Se os juizes e os tribunaes competentes são os 
do seu paiz, perante elles proponha o credor acção 
idônea, observadas as leis de processo; e se tiver a 
seu favor a sentença final, execute-a pelos meios re-
gulares, quanto ás prescripções processuaes (36) e as 

do direito substantivo (37). 

(34) Constit. da Republ. arts. 59 e 62 ; Decr. n. 3.084 de 5 de No
vembro de 1898, P. I, art. 57 let. h. Na hypothese, a questão nem é de di
reito internacional; mas puramente de direito civil. 

(35) A N D R É W E I S , obr, cit., pags. 577 e seguintes ; C A L V O , Man. de 

Droit Iniern, 2.a ed., pags. 231 e seguintes; ASS1ER. Elem. de Droit Intern. 
priv. ou du Conflit oes lois, pags. 147 e seguintes; FIORE, Diritto Internaz. 
Priv, vol. II appendlces A, B e C; V A T T E L , Droit des Gens, vol. II § 103 ; 
ibi, luminosa nota de Pradier-Fodéré; M A R T E N S , Droit des Gens, t. I §§ 92 
e 93; S C H M A L Z , Droit des Gens europeén, liv. IV. cap. III; liv. III, cap, III; 
W H E A T O N , Droit Intern., t. I, pag. 144; MIT T E R M A I E R , Princ. du Droit 
Priv. aliem. § 109, not. 15; FCELIX,, Droit Irtern. Priv. 3." ed. t. I, pagi
nas 283 e seguintes; A. RIVIER, Progr. du Droit des Gens, pags. 75 e se
guintes; K L U B E R , Droit des Gens, §§ 55 a 59; H O L T Z E N D O R F F , Droit. Intern. 

Publ. § 30. 
(36) Lei n. 221 de 20 de Novembro de 1894 art. 12, § 4, e art. 17, 

consolidados no Decreto n. 3,084 de 5 de Novembro de 1898, P. I, art. 61, 

(37) Alludimos á importante questão juridica de saber-se—quaes os 
bens ou rendas das pessoas publicas, susceptíveis de penhora. 

Sem adoptarmos, com applicação aos Estados e ás Municipalidades, a 
doutrina por illustres publicistas e jurisconsultos sustentada quanto a cobrança 
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Convém insistirmos em que as observações que 
acabamos de fazer contra o abuso das intervenções 
diplomáticas são circumscriptas á hypothese de te
rem ellas por objecto reclamações sobre interesse fi
nanceiros de particulares. 

N ã o contestamos nem podíamos em absoluto con
testar o direito, que por vezes é u m dever, dos Es

tados soberanos, de reclamarem contra os attentados, 
as perseguições e as injustiças praticadas contra os 
seus nacionaes em paizes estrangeiros, quer pelos po
deres públicos, quer por particulares com a tolerância 
daquelles. 

Legitima-se, então, o procedimento diplomático, 
quando o governo se revela desprendido dos sentimen
tos de justiça e de imparcialidade para com o estran
geiro; deixam as autoridades de lhe garantir a segu
rança pessoal, ou a liberdade, a propriedade ou quaes-
quer outros direitos pessoaes ou patrimoniaes; e lhe 
negam justiça os tribunaes (38). 

Se, porém, outros intuitos menos elevados animam 
a reclamação, e, tem ella por fito exercer pressão sobre 
objecto de interesse privado, subtrahindo-o adrede do 
estudo e da sentença dos tribunaes competentes (quaes-
quer que elles sejam, por direito): então, esse proce
dimento para com u m povo civilisado, assume o ca-

compulsoria contra as nações soberanas mesmo de dividas por ellas reco
nhecidas ou a cujo pagamento tenham sido condemnadas; concordamos en
tretanto, com a opinião daquelles que consideram inalienáveis, por via de'exe
cução judicial, as rendas publicas municipaes ou estaduaes, tanto como as fe
deraes. Têem ellas u m destino legal, de ordem publica, do qual não podem 
ser distrahidas. A mesma isenção, porém, não se, estende aos bens patrimo
niaes dessas pessoas jurídicas. 

(38) C A L V O , obr. cit., § 1 0 3 : «Tout ce que les autres nations peu-
vent demander à un gouvernement, c'est qu'il se montre pénétré d'un profond 
sentiment de justice et d'impartialité, rappelle ses sujets par tous les moyens 
en son pouvoir au respect de leurs obligations internationales, ne laisse pas 
ínpunis les écarts dans lesquels ils ont pu être entrainés, qu' enfin il agisse 
en tout avec bonne fai et conformement aux preceptes du droit naturel.» 
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racter de u m abuso da força. Torna-se arrogante pre
potência, u m a arbitrariedade imprópria de u m governo 
honesto, indigno de uma nação culta! (39) 

Mas, dado o caso de ter havido denegação de 
justiça, perfeitamente caracterisada, ao extrangeiro? 

O h ! então será legitima a reclamação. 

Mas, por nossa vez, perguntaremos, circumscre-
vendo-nos ao assumpto:—que poderia, nessa conjuntura, 
fazer o governo federal, dado que lhe fosse ingerir-se 
na administração dos Estados? Poderia revogar ou 
annullar ou reformar uma sentença judiciaria, que elle 
considerasse injusta? Poderia castigar por qualquer 
modo os juizes que tivessem .proferido tal decisão? E m 
que lhe aproveitaria, pois, a sua coparticipação nos 
actos dos governos locaes? E se dessa injustiça, rezul-
tasse para a União a contingência de pagar alguma 
indemnisação: como poderia allivial-a dessa responsabi
lidade ou desse ônus a prerogativa de collaborar nas 
operações financeiras dos Estados e dos municipios, 

realisadas no exterior? 

Dar-se-ia que, ad cautelam, a União systematica-

mente os prohibisse?! 

Mas, ainda assim, nasceriam, quiçá, reclamações— 
originadas dos empréstimos internos, de quaesquer ou-

(39) H. BONFILS, Droit Intern. Publ., n. 304: «Le cas de créan-
ciers étrangers d'un État, réclamant la protection de leur gouvernement pour 
obtenir le paiement de leurs créances, s'est fréquemment réalisé au X I X siècle, 
le siècle des emprunts internationaux (Grèce, Turquie, Egypte, Serbie, Portu
gal etc) E m theorie purê, un État n'est poin autorisé à contraindre un 
autre État au paiement de ce genre de dettes. Lord Palmerston disait fort 
justement dans une dépêche de jauvier 1848: «Confier ses capitaux à des gou-
vernements étrangers, souscrire à un emprunt ouvert par un Etat étranger, 
c'est faire une spéculation financière. Le risque inhérent à toute opération de 
ce geure se retrove aussi dans toute souscription à un emprunt d'Etat. Les 
prêteurs doivent prévoir l'eventualité de l'insolvabilitè à l'égard d'un Etat, 

c o m m e à 1'égard d'un simple particulier.» 
E n foit, les gouvernements européens sont intervenus en foveur de 

leurs nationaux créanciers, envers des Êtats foibles, incapables de résister, 
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tros actos administrativos ou sentenças judiciarias em 
que se envolvessem interesses de estrangeiros (40). 

VIII.—«Consentirá a União que uma potência es
trangeira occupe militarmente o Estado ou Estados de

vedores, impondo-lhes assim pelas armas a execução 
dos seus compromissos? 

Não, porque o Governo Federal tem o dever de 
repelhr a invasão estrangeira, conforme é expresso na 
Constituição Federal, art. 6.°, acudindo assim em de-
feza do Estado ou Estados occupados.» (41) 

Mas. . . quid indè ? 

Pretender-se-á seriamente, desta hypothese gratuita, 
exorbitante de todas as normas de direito, deduzir 
como illação a necessidade da reforma das instituições 
pátrias?! Em vez de se profligar um abuso revoltante, 

MAIS NON À L'ÉGARD D'ETATS FORTS, qui ne souffriraiert pas une interven-

tion quelconque entre eux et leurs créanciers.» 
(40) Se para a política e para as finanças da União é tão temível o 

perigo dessas intervenções diplomáticas a ponto de aconselharem, como vemos 
ao patriotismo brazileiro os nossos antagonistas a modificação do nosso direito 
constitucional e o cerceamento das liberdades locaes, urge então adoptarem-se 

ficÍef8 ̂ ^ CaGS; P ° I S aS P ° r elles a r a d a s são manifestamente inef-

Na imposibilidade de se expulsarem do Brazil todos os estrangeiros, 
fecharem-se a itnmigração os nossos portos, e se erguerem muralhas chinezas 
nas nossas fronteiras, medidas essas de incontestável effeito para o fim alme
jado, se exactamente não começassem desde logo por produzir em profusão 

alvkre r6Stana Para a defeza d a U ™ ã o , a adopção deste tríplice 

i.e Na_organisação administrativa, a substituição das instituições fede
rativas pelo regimen unitário o mais centralisado, o mais concentrado possivel 
de modo a immiscuir em todos os negócios locaes a acção do poder publico 
central, do goveno geral; v F 

2.0 N a organisação judiciaria: 

a) o referendum do ministro dos negócios estrangeiros para as senten
ças dos juizes e tribunaes pátrios, sempre que uma das partes litigantes seja 
subdito de nação estrangeira; ou então s*"ic» scJd. 

b) a decretação em lei-de que não poderá ser proferida no Brazil sen
tença desfavorável aos interesses de estrangeiros, subditos de nações poderosas 

C o m o negarem os adversários das franquezas locaes, tão morSeras 
para a Um a o , a salvadora efficacia dessa reforma ! ^ruieras 

Hão de convir, pelo menos, que ella é muito lógica 
(41) D R . O L I V E I R A E S C O R E L , Rev. cit., p a g . 252. ' 
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deprimente até, os nossos adversários pensam em 
deturpar a Constituição Federal! Preferem emendar o 
que está certo, a impugnar o que está errado. Immolam 
assim o direito nacional á prepotência estrangeira, e 
consentiriam que se reduzisse o Brazil á posição da 
China, do reino de Sião, da Turquia ou dos paizes 
barbarescos!. . . 

Dizemos, entretanto, que a hypothese é gratuita. 

Como acreditar-se, com effeito, que uma nação 
civilisada occupe militarmente o território de outra, 
soberana como ella, e assim lhe declare guerra, por
que subditos seus com os subditos delia estão em 
divergência de interesses particulares ?! 

Já vimos antes (e este ponto ficou perfeitamente 
elucidado) que u m Estado federado ou u m Municipio, 
quando se apresentam em praça estrangeira a contractar 
empréstimo, não n'o fazem no caracter de autoridade 
publica; mas no de pessoa juridica, civil. 

Imagine-se, agora, que essa pessoa juridica não se 
chame Estado ou Municipio, mas—sociedade anonyma, 
empreza ou companhia, e que, com sede no paiz, se 
constitua devedora de banqueiros, syndicatos, capitalistas, 
industriaes ou commerciantes estrangeiros. (42) E' con-
cebivel que uma nação soberana se olvide por tal modo 
de todos os principios do direito, internacional para, 
com menoscabo da dignidade própria e do direito 
de soberania de outra nação amiga, invadir o território 

(42) Ninguém ignora os avultadissimos empréstimos levantados em 
praças estrangeiras por importantes emprezas e companhias com sede no Brazil. 
U m só desses empréstimos, o da companhia ferroviária Leopoldina attingiu a 
£ 12.000.000! T a m b é m a Companhia Paulista de Vias Férreas e Fluviaes, 
por occasião da transacção effectuada para a compra da ferrovia Rio Claro, rea-
lisou em Londres uma grande operação financeira. 

Pois bem, dado que taes emprezas venham a se achar em difficuldades 
para pagar as suas dividas, deverá, por isso, alarmar-se o Brazil, receioso 

da perda de sua integridade territorial ?! 
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desta, e occupal-o, por não se ter ella constituído 
officiosamente cobradora dos credores particulares dos 
seus nacionaes ?! 

Não se poderia, sem euphemismo, dar outra for
mula aos motivos da insólita aggressão imaginada pelos 
arguentes da nossa doutrina. 

A hypothese, portanto, é realmente gratuita, e o 
risco imaginário. 

IX.-Quando é uma pessoa particular o mutuário 
remisso ás obrigações do contracto, o credor a ac-
ciona, a executa, penhora-lhe os bens. Sendo, porém, 
devedora uma pessoa publica, a saber u m Estado, u m 
Municipio: pode do mesmo modo exercer-se o direito 
do credor? Mormente, sendo este u m banqueiro ou 
u m syndicato de banqueiros estrangeiros? 

Resposta: 

Quanto á primeira parte, já temos dicto que sim. 
Os Estados e os Municipios podem ser accionados e 
processados no foro civil, e executados em seos bens 
patrimoniaes; ou mesmo em suas rendas, segundo 
grande numero de jurisconsultos pátrios. 

Quanto ao final da interpellação: 

Pouco importa, perante a nossa legislação civil ou 
commercial, que o credor seja estrangeiro ou nacional, 
domiciliado no Brazil ou algures. Estas circumstancias 
podem determinar diversidade de competência juridic-
cional, mas não alteram nem a substancia do direito 
nem a posição juridica das partes litigantes. 

XI 

I.—Os empréstimos externos influenciam sobre o 
cambio da moeda nacional; conseguintemente, sobre o 
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commercio, sobre a industria e o trabalho, e m summa 
sobre toda a economia nacional. Logo, elles ultrapas
sam a orbita da competência dos Estados e das Mu
nicipalidades, ao menos—quando não autorisados pelo 
governo federal; pois a ̂ este privativamente incumbem, 
pela Constituição da Republica, as attribuições referen
tes a tão graves interesses (43). 

Se assim é, os empréstimos externos devem con
stituir monopólio do governo federal. 

Acceitam essas conseqüências os autores daquella 
argumentação? N o caso affirmativo, terão que prohi
bir as mesmas operações a todas as pessoas civis, quer 
naturaes quer jurídicas, individuaes ou collectivas. 

Os empréstimos externos das grandes emprezas 
nacionaes, de quantias superiores, por vezes, a milhões 
de libras, produzem os mesmissimos effeitos que as 
operações de análoga natureza das pessoas publicas. 

E não somente dos empréstimos externos, mas 
de outras operações, quaes a venda ou a compra de 
grandes emprezas, produzindo a immigração ou a emi
gração de avultados capitães: rezultam violentas fluctua-
ções no cambio, e, portanto, grande abalo em toda a 
vida econômica da nação. Deve, por isso, ser cerceada 
pelo governo a liberdade de acção dessas emprezas? 
E como se coadunariam essas restricções com o espi
rito liberrimo das nossas instituições sociaes ? 

E depois, para haver lógica, dever-se-ia do prin
cipio deduzir todas as suas conseqüências, e subordi
nar-se á autorisação do governo, como factores das 
oscillações cambiaes—todas as operações financeiras e 
negócios commerciaes dos particulares domiciliados no 
Brazil com as praças e os mercados estrageiros. 

(43) Salvo a forma, esse argumento vem exposto no mencionado tra
balho do Dr. João Mendes Júnior, sobre «.Empréstimos externos, estaduaes e 
municipaes.» 
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Ainda, mais. Também a producção e o consumo 
local influenciam na procura e na offerta das merca
dorias, portanto nos preços, na riqueza publica, em 
toda a economia social. 

Logo, tendo sido confiados esses graves interesses 
á solicitude privativa dos poderes federaes, a estes não 
se pôde negar competência para intervirem na admi
nistração dos Estados e dos Municipios e até na es-
phera da actividade dos particulares:—em tudo quanto 
possa interessar a vida econômica da nação. 

Por absurda a conseqüência, patentea-se a falsi
dade do principio. 

II.—«O não implemento, pelos Estados e muni
cipios devedores, das obrigações contrahidas em pra
ças estrangeiras,—arruina o credito da nação.» 

Não é verdade, ou, pelo menos, ha muita exagge-
ração nesse asserto. 

As faltas do devedor, em tal emergência, preju
dicam tão somente o credito delle. 

E a prova, temol-a muito recente ainda. E m 1900, 
fazia o Estado do Espirito-Santo pontualmente o ser
viço da sua divida externa. (44) Desse facto o credito 
do Brazil nenhum influxo recebia. Dois annos depois, 
victimado pela tremenda crise financeira, conseqüente 
da crise econômica do café, vio-se aquelle Estado em 
situação afHictiva, privado de recursos para o paga
mento de coupons vencidos do seu empréstimo do anno 

(44) Era, até 1899.de quatro para cinco mil contos a receita ordinária 
daquelle Estado. Foi então por elle contrahido u m empréstimo externo cujo 
serviço annual subia a 800.000 francos. Por infelicidade, porém, foram ca-
hindo o preço e a producção do café naquella zona, e consequentemente a sua 
renda estadual, que baixou até 734:ooo$ooo em 1902! Viu-se então aquelle 
Estado na impossibilidade de satisfazer os seus compromissos. 

C o m esse facto, embora de força maior, muito veio a soffrer o seu 
credito. Nenhuma influencia, porém, elle teve sobre o credito da nação. 

http://1899.de
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de 1899. Nem por isso, entretanto, baixou nas praças 
européas a cotação dos titulos brazileiros. 

Não ha, pois, ligação necessária entre o credito 
da nação e o dos Estados federados; nem tão pouco 
entre o destes e o dos seus Municipios. Podem mesmo 
dar-se notáveis contrastes entre a situação financeira 
da União e a dos Estados ou de alguns delles, ou a 
de algumas das suas municipalidades. Esse reparo 
também é feito por um eximio financista italiano. (45) 

Se o contrario lembram-se, por vezes, de inculcar 
capitalistas ou banqueiros interessados, essa opinião é 
suspeita; obedece a intuitos de conveniência pessoal. 

As praças financeiras possuem completo conheci
mento sobre os recursos econômicos de cada nação, 
e de cada governo local; não ignoram também a or
ganisação politica de cada povo, assim como os factos 
capitães da sua administração. Não teem, pois, que se 
guiar por impressões ou concluir por inducção—para 
ajuizarem com segurança sobre o credito publico. 

III.—«Se os Estados não executam os seus com
promissos, quem vem a pagar as suas dividas é a 
UNIÃO, para evitar complicações internacionaes. Ora 
não se comprehende que a U N I Ã O tenha a obrigação 
de pagar aos credores estrangeiros as dividas dos Es
tados, quando estes não tenham recursos para o pa
gamento, e não tenha o direito de regular a pratica 
de um acto em que fica envolvida a sua responsabili
dade, directa ou indirecta» (46). 

(45) F L O R A , Le Finanze ãegli Stati composti, pag. 26: ~...molte 
volte ad una finanza federale ricca si contrappongono delle finanze speciale 
poverissime. E ciò perchè le due finanze, per quanto autonome e diversa
mente ordinate, attingono pur sempre e contemporaneamente alia medesima 
fonte, ai reddito nazionale dalla cui misura esclusivamente dipende la soddis-
fazione dei bisogni priva ti e pubblici.» 

(46) Dr. OLIVEIRA ESCOREL, Rev. cit. pag. 253. 
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Não somente a União não tem a obrigação de 
pagar as dividas dos Estados, como em regra, o não 
pôde nem deve fazer. O mesmo dizemos em relação 
ás dividas municipaes (47). 

Se as instituições locaes contractam empréstimos 
com Estados soberanos, taes contractos são nullos por 
direito, porque não teem ellas personalidade na scena 
internacional. Nesse caso, ás nações que com ellas te
nham contractado—não cabe o direito de levantarem 
qualquer reclamação; ao contrario acham-se ellas em 
falta para com a nação á qual pertençam os Estados 
federados ou os Municipios contractantes, por haverem 
com estes directamente negociado, sem a intervenção 
competente do poder soberano nacional (48). 

(47) Não conhecemos o exemplo de uma só nação civilisada, de governo 
federal ou unitário, que se tenha subordinado a essa pretendida obrigação de 
pagar ao estrangeiro as dividas dos seus Estados federados, Províncias, Departa
mentos, Condados, Cantões, Communas, Districtos ou Municipios. 

D'entre os paizes de systema federativo, sabemos que essa questão foi 
agitada nos Estados-Unidos dai Norte-America e na Republica Argentina. 

N a primeira dessas Republicas vários Estados federados repudiaram as 
suas dividas, outros impuzeram aos credores as condições que lhes approuveram. 
(Vid. Leroy-Beaulieu, Science des Fin. 6." edição, vol, II pag, 552). E' na
tural que entre os credores prejudicados se encontrassem estrangeiros. Não 
consta, porém, que nenhuma potência européa, condoída da sorte dos seus na
cionaes, tenha dirigido á União Americana qualquer reclamação, accompanhada 
ou não do apoio de navios couraçados. .. 

Ta m b é m algumas Províncias da Republica Argentina, notadamente a de 
Buenos Ayres, são responsáveis por empréstimos externos ou por avultadas 
dividas, provenientes de emissões feitas no paiz, mas subscriptas por banquei
ros de Londres. 

Somente o Banco da Província de Buenos Ayres, por emissão de cé
dulas hypothecarias, ás quaes se devem os embellezamentos da formosa capital 
argentina, constituio-se devedor insolvavel de capitalistas inglezes na assom
brosa importância de £ 14.000.000, cerca de 28o.ooo:ooo$000 da nossa moeda! 

E' certo também que jamais a Inglaterra considerou a Republica Ar
gentina responsável por essa divida, aliás, de u m estabelecimento ofncial de 
credito de uma Província d'aquella Republica federal. 

E' certo, todavia, que para exercer pressão sobre o governo argentino, 
os banqueiros portadores daquelles títulos desvalorisados procuravam confundir 
no mesmo descrédito os fundos públicos daquella nação e lhe difficultar qual
quer operação financeira na praça de Londres. 

(48) L E F U R , obr. cit. pag. 801 : «S'agit-il d'un acte licite en lui 
même, mais interdit par la constitution fédérale et accompli malgré cela par 
l'un des États particuliers d'accord avec u m État étranger, d'un traité, par 
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Se, porém, a operação de empréstimo foi reali-
sada—com particulares — pelos Estados ou Municipios, 
então, as relações jurídicas delia decorrentes são—de 
direito privado, e não de direito publico. Aos tribu
naes judiciários, e não á diplomacia, compete conhe-
cel-as e julgal-as, em casos de divergência entre as 
partes contractantes. 

Figuremos, todavia, u m caso em que de u m acto 
ou de u m a omissão dos governos locaes possam legiti
mamente resultar reclamações diplomáticas e a effectiva 
responsabilidade do governo federal. U m attentado 
policial, por exemplo, contra algum estrangeiro. 

Ninguém se afoitará a contestar, em tal hypothese, 
o direito, e até o dever, que legitimaria a reclamação 
internacional. O abuso perpetrado por u m a autori
dade publica importa violação de preceitos de direito 
publico. Pela repressão delle respondem os superiores 
hierarchicos da autoridade prevaricadora. E perante 
as nações estrangeiras—o governo federal. 

Este *é o responsável, por direito internacional, em
bora sem meios, pela organisação politica do paiz, de 
exercer acção directa sobre os governos locaes (49). 

exemple, conclu contrairement aux dispositions de la constitution fédérale, cet 
acte ou ce traité se trouve de plein droit frappé de nullité; cependant cet 
État n'aurait pas le droit de demander réparation à 1'État federal à 1'occasion 
de la rupture du traité. II a en eífet reconnu l'éxistence de 1'État federal; 
il doit donc respecter la constitution que s'est donnée cet État en tant qu'elle 
ne presente rien de contraire au droit international; or d'après cette constitu
tion, le pouvoir federal seul était compétent pour conclure le traité qui donne 
lieu au litige. Bien plus, non seulement 1'État étranger ne serait pas fondé 
à demander réparation à 1'État federal, mais le plus souvent c'est ce dernier 
qui serait en droit d'en éxiger une de sa part, à raison de 1'acte dont il s'est 
rendu coupable en traitant directement avec une callectivité non souveraine, 
qu'il savait ne pas posséder la compétence suffisante pour conclure un traité 

de ce genre.» 
(49) L E F U R , obr. cit. pag. 802 : «S'il s'agit de faits illicites en eux 

mêmes commis au détrimení d'un État étranger par Fun des États particuliers, 
soit par les autorités qui le réprésentent, soit simplement par ses nationaux, 
mais de manière a engager la responsabilité de 1'État, la situation est toute 
differante. E n ce cas 1'État étranger dont les droits ont été violes, dont par 
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C o m o se vê, o systhema federal offerece, de facto, 
essa anomalia. D á a responsabilidade de u m acto a 
quem o não praticou; mas essa responsabilidade, so
mente perante as nações estrangeiras. 

Assim é, assim deve ser; e solução diversa tra
ria perturbações maiores no direito publico interno. 

exemple les autorités d'un des États particuliers ont refusé de reconnaitre les 
droits à lui consentis en vertu d'un traité conclu avec 1'État federal, ou dont 
les nationaux ont été condamnés injustement ou exposés à des attaques injus-
tifiées de la part de la population de 1'État particulier, n'a, en ce qui le con
cerne, rien à se reprocher, et le plus souvent, il ne pouvait rien faire pour 
empêcher ces faits de se produire. 

Aussi est-il fondé à demander réparation à 1'État federal pour le pré-
judice à lui cause par le fait d'un des membres de cet État. Et ici il est 
impossible à 1'État federal d'invoquer sa constitution pour se soustraire à l'éxé-
cution de cette obligation, car sa constitution, si elle lui permetait d'agir ainsi, 
se trouverait en contradiction complete avec les príncipes du droit international. 

Certes 1'État peut se dispenser d'éxécuter toute obligation qui ne lui 
est pas imposée par le droit international tel qu'il est pratique par les nations 
civilisées, mais il s'agit ici, par hypothese, d'une obligation provenant d'un traité, 
ou d'une de ces obligations qui, m ê m e en dehors de tout traité, sont stricte-
ment imposées par le droit international, par exemple de la protection des 
biens et de la vie des étrangers qui habitent sur le territoire de 1'État. Nulle 
disposition constitutionelle ne peut permettre à 1'État federal- de se refuser à 
1'accomplissement d'obligations de ce genre. L'État étranger auquel il oppo-
serait dans ce but des articles de la constitution fédérale pourrait, en effet, 
répondre par cette argumentation décisive: ou bien tout État étranger peut 
invoquer les dispositions de la constitution fédérale qui recounaissent à 1'État 
federal le droit de réprésenter exclusivement ses membres à l'étranger et le 
forcer à assumer les obligations qui sont la contre-partie nécessaire de ces droits; 
ou bien, si 1'État étranger ne peut invoquer les dispositions de la constitution 
fédérale qui sont en sa faveur, il est de toute justice qu'on ne puisse pas non 
plus lui opposer celles qui lui sont contraires, et il peut, devant l'aveu d'im-
puissance de 1'État federal, agir directement contre 1'État particulier pour I V 
mener à la reconnaissance dé ses droits. II est inadmissible q'un État federal 
puisse invoquer sa constitution à la fois pour forcer les États étranger à ne 
s'adresser qu'à lui, et pour refuser d'intervenir auprès de ses membres lorsque 
ceux-ci ont offensé l'un de ces États. Si les États étrangers consentent à con-
sidérer 1'Etat federal c o m m e une personne du droit international exclusivement 
competente au point de vue de 1'éxercice des droits de souveraineté extérieure, 
il est nécessaire qu'ils puissent aussi s'addresser à lui" pour en éxiger 1'éxécution 
de toutes les obligations correlatives à ces droits. Cest une règle incontestée 
du droit international que chaque État doit organiser sa législation positive de 
manière à se trouver en mesure de faire respecter par tous ses membres, par
ticuliers ou collectivités publiques, les obligations internationales, qui lui incom-
bent, et 1'État federal se trouve soumis à cette règle exactement c o m m e 1'État 
unitaire.» 
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Não vemos effectivamente, a não ser esse, senão 
dois outros alvitres: ou innocentar-se do acto o go
verno federal, por estranho ao mesmo, deixando-se a des
coberto em frente ás nações estrangeiras os governos 
locaes; ou dar-se, como pede a lógica dos unitaristas, 
a quem pesa a responsabilidade pelo acto—a effectiva 
collaboração no mesmo. 

Qualquer destas soluções assignalaria um desastre. 
A primeira, seria o esphacelamento da unidade nacio
nal; a segunda, a morte das liberdades locaes. 

Temos, portanto, de acceitar, por incoherente que 
pareça,—a responsabilidade exclusiva da União, no sce-
nario do direito das gentes, pelas faltas dos Estados 
como poder publico, e a completa autonomia destes 
nos negócios do governo local. (50) 

Do que ahi fica exposto, manifesta-se, por muitas 
razões, a imprestabilidade do argumento que funda na 
obrigação do governo federal de responder pelos actos 
dos Estados — o direito de intervir no governo destes e, 
quanto á hypothese, de lhes conceder ou negar auto
risação para empréstimos externos. 

(50) A effectividade do pagamento, pelo governo federal, de indemni-
sações juridicamente devidas a estrangeiros, em conseqüência de acções ou 
omissões dos Estados ou Municipios, não deixa desamparados os direitos da 
União, e sem meios de defeza, como pôde parecer, a fazenda nacional. 
1 Subrogado nos direitos do credor, pôde a União reclamar do Estado 
devedor o pagamento da somma despendida, ou então que por sua vez a indem-
nise dos prejuízos que haja soffrido por culpa delle. 

Qualquer destas soluções seria muito mais correcta, equitativa e con-
sentanea com o direito publico federal, do que a ingerência da União em ne
gócios dos governos locaes, o que fora a própria negação do regimen federativo. 

.Além disso, esse systema não deixa de ser efficaz; porque estabelece 
uma satisfação, pecuniária embora, que recahe sobre o verdadeiro responsável 
por culpa contractual, ou nascida de delicto ou quasi-delicto. 

Mas, qual o meio para a União, respeitada a autonomia dos poderes 
locaes, de haver essa restituição de pagamento ? 

— E m primeiro lugar, os meios administrativos habitualmente efficazes, em 
casos taes; na insufficiencia delles, a acção judicial expressamente autorisada 
pelo art. 59, letra c da Constituição. 
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A nossa doutrina é a única que concilia com o 
direito publico interno os princípios do direito inter
nacional, os da justiça e ainda os interesses da fazenda 
publica. 

A' União compete, privativamente, legislar sobre 
o direito civil, commercial e criminal da Republica. 
(51). Por esse meio habilita-se ella a assegurar na le
gislação secundaria a brazileiros e estrangeiros a in
violabilidade dos direitos individuaes definidos no art. 
72 da Constituição. Cumpre aos Estados, não somente 
organisarem-se de modo a que sejam acatados esses 
principios fundamentaes (52), como também observa
rem as leis federaes e assegurarem a execução das 
sentenças dos juizes e tribunaes da União, sob pena 
de intervenção do Governo Federal (53). 

Se, por conseguinte, infringe u m Estado federado 
esses preceitos ou furta-se ao cumprimento da sua 
obrigação constitucional, e rezultam da sua culpa lesão 
de direitos a estrangeiros e a conseqüente indemnisa-
ção pelo governo da União, o único responsável nas 
relações internacionaes: nada mais razoável, nada mais 
equitativo, nada mais jurídico do que—ser, por sua vez, 
indemnisado o Thesouro Federal pelo Estado culposo, 
do pagamento effectuado. (54) 

(51) C O N S T I T . D A R E P . art. 34, n. 23. 

(52) C O N S T I T . cit. art. 63. 

(53) C O N S T I T . cit. art. 6.° n. 4. 

(54) L. R O G E R , De la respons. civ. de 1'État, pag 43: «II est juste 
que celui qui cause par sa faute un dommage soit obligé de le réparer; toute 
personne doit jrépondre de ses actes. L'équité exige que cette maxime soit 
appliquée à 1'État. 

Sans doute, la responsabitité civile de 1'État n'a pour base aucune dis-
position legislative; mais pour l'admettre il n'est pas nécessaire de la fondersur 
un texte; il suftit qu'elle soit conforme à 1'esprit general de notre droit, qu'elle 
découle d'un príncipe qui ait la m ê m e valeur qu'une règle textuellement écrite 
dans la loi. Or tel est bien le caractère du príncipe que nous lui avons as-
signé, et que notre législateur a appliqué aux particuliers. L'absence de codi-
fiçation, le caractère nettement concret et pratique des lois administratives lais-
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Passemos a outro ponto. 

I V — « S e se reconhece aos Estados a faculdade 
ampla de contrahirem empréstimos com pessoas es
trangeiras, elles por certo abusarão desse direito, exer-
cendo-o mesmo na certeza de não disporem de recur
sos para os serviços da divida; e com isso, quem mais 
viria a soffrer afinal—seria a União.» (55) 

Esta objecção, como as procedentes, é destituída 

de fundamento; porque: 

i.° Não contrahe empréstimo quem quer, mas 
quem pôde. Sem credito as pessoas jurídicas, publicas 
ou civis, do mesmo modo que os individuos—não le
vantam dinheiro. O capital é prudente e suspeitoso. 
Não se deixa attrahir pela simples e muito precária 
expectativa da responsabilidade subsidiaria da União, 
em caso de falta do mutuário contractante, 

Essa repulsa, portanto, seria u m correctivo aquella 

procura. 
2.0 Se a maliciosa conjectura fosse admissivel, 

como se explica que, até o presente, tenham os Es
tados e os Municipios do Brazil usado tão discreta e 
moderadamente dessa ampla faculdade que tanto apa
vora os espirites affeiçoados á centralisação ? 

sent à 1'interprète et à la jurisprudence un role bien plus étendu en droit pu-

blic qu'én droit prive. 

Cette théorie. .. a des avantages incontestables; comme la responsabilité 
qui en découle ne provient pas d'une règle fixe de droit positif, le tribunal 
qui la déterminera aura un pouvoir três large pour en aprécier les causes et 
en fixer 1'étendue. Lonsqu'il 1'admettra, il pourra tenir compte des divers 
éléments qui auront pour effet de 1'aggraver ou de la restreindre, il pourra a 
faire varier avec la cause qui lui a donné naissance, c'est à dire suivant la 
nature et les necessites de chaque service, les ordres donnés a 1 agent qui a 
commis la faute, 1'indépendance plus ou moins grande de ses fonctions.» 

A mesma doutrina vem exposta, em sua substancia, por Aucoc, Lon-
fer. sur Vaãmin., t. I n. 288; B R E M O N D , Compet. aãmin., n. 1507 ; D A R E S T E , 
Just. admin., pag. 537 5 LAFERRIÈRE, Jurid. admin. 2.* ed. pag. 679; S O U R D A T , 
Trait. gén. de la respons. t. II ns. 1299 e seguintes. 

(55) Argumento do Dr. Oliveira Escorei, na Revista cit. pag. 248. 
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E qual foi o que lançou mão desse meio, sem 
contar com os seos próprios recursos para a satisfa
ção dos compromissos contrahidos? 

Mandam a justiça e a verdade que se responda 
—nenhum! 

Tal facto, em honra á probidade e ao patrio
tismo dos brazileiros, não se deo ainda, nem se ha 
de dar! 

A supposição em contrario é mero ardil de ar
gumentação. 

_ 3-° Ainda que occorressem taes abusos, não 
seria acertado dizer-se que é a União quem mais teria 
que soffrer. Não. Quer financeira, quer moralmente— 
mais immediato seria o prejuízo do próprio Estado 
ou do Município culpado por tão incorrecto procedi
mento. 

E depois, sem responsabilidade, seja política seja 
civil, pelo pagamento de tal empréstimo, sem mesmo 
o dever moral de effectual-o: a União em caso nenhum 
poderia ser chamada a realisal-o, na falta do devedor. 

Essas proposições tem sido á saciedade demos
tradas no correr desta dissertação. 

V.-Mas, qual o inconveniente, poderão replicar-
nos, em que, para conciliar a defeza da União com o 
interesse das instituições locaes, se regulamente por lei 
federal essa faculdade que assiste aos. Estados e aos 
Municípios, de contrahirem empréstimos públicos? (56) 

Resposta: 

i.° Em primeiro lugar, se a reforma não trouxer 
a restricção das prerogativas dos poderes locaes, não 
satisfará o intuito dos que a reclamam, não attingirá 

(56) VENABLE, em sua monographia intitulada «La Séparation des 

Amerü T\ ê°UVernement fédéral et ks États.,-,; BRYCE,La Republ. 
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o seu objectivo (57); se o fizer, será u m mortífero at-
tentado contra o principio federativo, u m a violação do 
estatuto constitucional. 

Depois, imaginemos que, victoriosa a doutrina 
que estamos impugnando, se tenha reformado a Cons
tituição da Republica, pelos tramites competentes, e 
-incluído nella a cláusula da dependência de autorisação 
do Congresso Nacional — para poderem os Estados e 
os Municipios contrahir empréstimos nas praças estran
geiras, ou mesmo no Brazil com pessoas estrangeiras. 

Diante destas três alternativas se veria collocado 

o Congresso: 

a) Ou systematicamente negaria tal autorisação; 

b) Ou a concederia, também systematicamente; 

c) Ou, então, ora a concederia, ora negal-a-ia, 
como lhe parecesse opportuno em seu elevado critério. 

O primeiro systema prejudicaria profundamente 
as instituições locaes e seria fatal ao progresso do 

(§7) Não se invoquem, como dignos de imitação em nosso meio social, 
exemplos da Europa latina, onde predomina a superstição centralisadora. 

E m França ao cesarismo imperial succedeo a republica unitiria, regi
men opportuno talvez para aquelle paiz e aquelle povo,—mas incompatível com 
as condições geographicas do Brazil e exótico, talvez, nesta grande athmos-

phéra americana. 
Não obstante, mesmo assim, já na própria França vão se affrouxando 

paulatinamente os vínculos que ligam os braços das administrações locaes; e a 
lei de 12 de Julho de 1898 veio assignalar uma importante victoria do prin
cipio decentralisador. Concedeo aos Conselhos Geraes dos Departamentos o di
reito de livremente votarem, sem o referendum do governo central ou seos pre-
postos,—empréstimos departamentaes cujo prazo de resgate não exceda de trinta 
annos. Vejam-se sobre esse ponto B O U C A R D E T JÈZE, Science des Finances, 
ed. de 1902, pag. 315, not. 2; P A U L DUBOIS, Finances Communales, pag. 
282; R E N É T A R G E , Dette Communale, pag. 29; V A L F R A M B E R T , De la Res-

ponsab. des Communes, pag. 5 e seguintes; E. M O N T E T , Social, munic. angl., 
Introd.; VlCTOR V A S S A L , Des Empr. des Depart. et des Comm. pags. 5 e 

seguintes (optimè). 
N a Itália deo-se o inverso. Sobre as províncias e as Communas o legis

lador aggravou ainda mais o peso da intervenção protectora do governo 

central. _ . . „ . . ... 
E ainda assim, pretende justificar tal retrocesso Giorgio Giorgi, alias 

um notável jurisconsulto, muito eivado, porém, do congênito preconceito da 
centralisação administrativa. 
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paiz. O segundo exporia a graves attaques as finanças 
nacionaes. O terceiro, finalmente, além de impolitico, 
por. suscitar ciúmes entre os Estados e desgostos em 
razão do jugo oppressor da União, traria os mesmos 
perigos que o segundo. 

Não se veja contradicção em nossa doutrina. 

Se acceitamos, de espirito calmo, em toda a sua 
amplitude constitucional e como direito próprio destes, 
a prerogativa que aos Estados compete de contracta-
rem empréstimos externos; se não vemos que desse 
facto possa advir política ou financeiramente responsa
bilidade para a Federação: não será a mesma a nossa 
attitude mental,—uma vez que se tracte de emprésti
mos autorisados. Desde que na transacção collabore 
com o seu beneplácito, ou por outro modo mais di-
recto ainda, o Congresso Nacional, autorisando-a ou a 
approvando por lei ou resolução legislativa, já não 
poderá esquivar-se a União de responsabilidade nella; 
já não a poderá repellir corno negocio inter alios 
geslum. 

Esta autorisação, portanto, empenha implicitamente 
a responsabilidade federal. Seria u m a arma de de-
feza cujo emprego importaria nada menos que â  
quebra da neutralidade e envolveria na pendência 
quem contra os seus resultados quizera precaver-se. 

Assim, a reforma desejada como providencia sal
vadora, viria, ao contrario, então sim, crear uma situa
ção fatal ás finanças nacionaes. 

VI.-Mais u m a objecção, que vai ser a ultima: 

«Longe de constituir u m mal para os Estados e 
os Municipios, ser-lhes-ia benéfica e providencial essa 
intervenção tutelar da União. (58) 

(58) G. GlORGl, Delle persone giuridiche, etc, vol. IV, n. 285 • «Due 
punti per altro meritano awertenza. II primo riguarda la 'concluzione dei 
prestiti passivi. Commentando 1'articolo 162 fu detto come la facilita con 
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C o m effeito, ou elles obterão a necessária licença 
para o empréstimo, e neste caso apresentar-se-ão pres
tigiados perante o estrangeiro; ou não n'a lograrão al
cançar, e este rezultado induzirá a acreditar-se na in
conveniência da operação projectada.» 

Quanto á primeira parte, é possivel que, effecti-
vamente, o facto da autorisação federal collocasse em 
melhor posição aos olhos dos mutuantes os Estados e 
os Municipios; mas porquê ?—Porquê a intervenção 
federal na operação acarretaria, bon gré mal gré, certa 
responsabilidade para a União no empréstimo; e assim 
fortaleceria futuras reclamações dos credores, nos ca
sos de impontualidade do mutuário. (59) 

A intervenção, por conseguinte, seria prejudicial 

aos interesses da União. 

Passemos, agora á seguinte parte. 

A denegação da licença para o empréstimo, di
zem, pôde ser útil ás próprias finanças dos Estados e 
dos Municipios; e o veto federal—um beneficio para 

ellas. 

cui i Comuni contrassero debiti per bisogni fittizzi, postergate le piú serie con-
siderazioni di publico interesse, determino ultimamente il legislatore a restrin-
gere la liberta di indebitarsi, que avevano i Comuni. Neanche le Provmcie 
furono immuni da questa pecca: e la correntezza pericolosa, a cui si abbando-
navano, dovè purê essere frenato dalla legge. A ciò provvedono il citato arti-
colo 162 (delia Legge communale) per i Comuni, e 1'articolo 237 per le Pro
vinde. E d uguali sono le norme dei due articoli per quanto concerne gli m-
teressi, a cui i mutui devono provvedere, gli uni nel território comunale, gli 
altri in quello delia Província: il modo di ammortamento, i mutui larvati sotto 

figura di appalto.» 
(cg) N o regimen vigente, ao contrario, a reclamação dos credores á 

União Federal-não teria o minimo fundamento, nem pelo direito constituído, 
nem segundo os estylos mercantis ou bancários, nem tão pouco perante^ a 
equidade natural. Além disso, e esta consideração é relevante: esta nas mãos 
do governo federal declarar, em termos convenientes e em occasiao opportuna, 
antes da operação financeira, q u e - N E N H U M A R E S P O N S A B I L I D A D E L H E C A B E R Á 
N A MESMA, em vista do direito publico interno da nação 

Este acto, em forma legal, teria o salutar effeito de desautorar previa
mente qualquer futura intervenção diplomática. E' provável, mesmo, que evi

tasse todo procedimento dessa natureza. 



— 318 — 

apenal006'^"108 * Consecluencia> c o m d u a « restricçôes 

rin« / primei?» a.condição de convirem os adversá
rios da nossa doutrina em que, no exercicio dessa pre-
rogativa concedida aos poderes federaes,-attenderão 
estes, de preferencia, aos interesses da União, quando 
em colhsao com outros; nem para diverso fim se lhes 
pretende facultar essa ingerência tutelar. Tutela immo-
ral, porque se exerceria em proveito do tutor, e não 
ao pupillo ou tutellado! 

A segunda restricção é a seguinte: 

A intervenção federal, além dos casos do art. 6 o 

da Constituição, poderia ser u m bem para os Estados 
seria, porem, para elles a protecção do freio. Obtel-a-iam 
com o sacrifício de uma insignificancia. . . - da sua 
autonomia! 

Francamente, a compensação é insufficiente, dado 
que possa haver compensação á perda da liberdade. 

N ã o era outra a dialectica dos sophistas da escra
vidão. N o dizer delles,—era u m beneficio o captiveiro 

suDsisteSndrPn0S eSCraV°S' P°rquê lhes assegurava a 

A *PT% f° °0nheCe a fabula do lobo e do cão 
de fila ? (6o) 
(6o) LA FONTAINE, Fàbles: 

«Le loup et le chien. 

Le loup dejà se forge une felicite 
Qui le fait pleurer de tendresse. 

Chemin faisant, il vit le cou du chíen pele 

Qu'est cela? lui dit-il.-Rien.-Quoi! rien!_Peu de chose 
— M a i s encore?-Le collier dont je suis attaché, 
De ce que vous voyez est peut-être la cause 
—Attaché ? dit le loup : vous ne courez donc pas 
O u vous voulez ?-Pas toujours ; mais qu'importe ? 
- II importe si bien, que de tous vos repas 

Je ne veux en aucune sorte, 
Et ne voudrais pas mêrae à ce prix un trésor. 
Cela dit, maitre loup s'enfuit et court encoro 
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XII 

E' tempo de concluirmos. 

D o que trazemos exposto nas paginas que ahi 
ficam chega-se á conseqüência de q u e — p o d e m se re
sumir n u m a só todas as duvidas suscitadas contra a 
prerogativa dos Estados e Municipios de contrahirem 

empréstimos externos. 

Essa objecção capital, a synthese perfeita de to
das as outras, cifra-se n'uma pretendida incompatibili
dade entre o direito publico e o direito internacional. 
Argúe-se a completa liberdade das instituições publi
cas locaes como inconciliável com a responsabilidade 
do governo federal perante as nações estrangeiras. 

E assim, nessa collisão, de natureza a ameaçar a 
segurança e a própria existência da nação, origina-se 
da suprema lei, que é a salvação do povo, u m a theoria 
nova, com muita rhetorica e fraca dialectica exposta 

e applaudida por alguns escriptores. 

« D o reconhecimento da indestructibilidade da 
União, diz Venable, decorre como conseqüência—que 
deve existir u m a força capaz de manter essa indes
tructibilidade. Esta força é o governo nacional, que 
pôde exercer todos os poderes essenciaes á conserva
ção e á protecção da sua própria existência e á dos 

Estados.» 

C o m o se vê, encaminha-se directamente esse sys-
thema a cahir na doutrina dos poderes implícitos, tão 
fatal ao regimen federativo, tão contraria ao texto ex

presso da Constituição brazileira! 

Certo, deve estar armada a União dos necessá
rios poderes para manter essa indestructibilidade; não, 
porém, á custa da autonomia dos Estados. T a m b é m 

estes devem ser indestructiveis. 
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Todos os poderes e direitos da União estão defi
nidos na lei orgânica da Republica, e não ha outros 
que se subentendam. 

A autonomia dos Estados é o ponto de partida 
do nosso regimen constitucional. 

Não é licito mutilar-se o programma federativo, 
synthetisado por Campos Salles nesta formula expres
siva:— «A União indestructivel com os Estados indes-
tructiveis.» 

N e m se circumscreve ás intituições pátrias o ima
ginado antagonismo entre as liberdades locaes e a res
ponsabilidade da soberania nacional. Ella alcançaria, 
se fosse procedente, todos os governos compostos, de 
qualquer forma politica de que se resvistam. 

O Império Allemao, a Áustria-Hungria, a Suécia 
e a Noruega, a Confederação Helvetica, os Estados 
Unidos, o México, a Republica Argentina e a Vene
zuela teem, como o Brazil, dentro da vasta orbita da 
soberania geral que, única, representa a nação nas re
lações com os outros povos,—poderes com soberania 
ou autonomia local. A estes, em qualquer dessas or-
ganisações politicas—, não é vedado contrahirem em
préstimos em praças estrangeiras ou com banqueiros 
de outra nacionalidade. 

E, não obstante,—essas nações vão vivendo, esses 
povos progridem, estão prosperando; e a união na
cional, nesses paizes, permanece—indestructivel, como 
são indestructiveis as liberdades locaes !. . . 

Fechemos, portanto, ouvidos ás suggestões do 
medo, indignas de um grande povo; e conservemos, 
os brazileiros, em toda a sua pureza—as. liberaes ins
tituições da nossa pátria! 

S. Paulo, Março de 1904. 

J. L. D E ALMEIDA NOGUEIRA. 


